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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA 
CNPI; 05.277.173/0001-75. 

MUNICIPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADAN 

LEI MUNICIPAL Nº 478/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

Institui a Lei Geral da Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual do 
Município de PASTOS BONS-MA e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipai de Pasios Bons, Estado de Maranhão, no uso de suas airibuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei tem como objetivo regulamentar o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido assegurado ao microempreendedor individual (MEI) e às microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), como dispõem os artigos 146, Ill, d, 170, IX, e 179 da 
Constituicdo Federal e a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alteragdes, no ambito do Municipio de PASTOS BONS-MA. 

Art. 2° Para fins dessa Lei, consideram-se Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), os empresarios e as pessoas juridicas definidas na 
forma da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§1° O tratamento juridico diferenciado. simplificado e favorecido de que trata este artigo 
abrange os seguintes temas: 

| - Tramites de abertura, alteração e baixa de estabelecimentos empresariais; 
Il - Cadastros e inscrigdes municipais 
II - Tratamento tributério; 
IV - Fiscalizagao orientadora; 

V - Apoio a representacao; 
VI - Participação em licitações publicas; 
VII - Apoio ao associativismo; 

VIII - Acesso ao crédito; 

IX - Estimulo a Inovagao; 
X - Acesso a justica; 

XI - Educação Empreendedora. 

§2° Os beneficios desta lei serão estendidos, no que couberem: 

|- Em relagao ao disposto nos incisos | e Ill ao IX do §1° deste artigo ao produtor rural 
pessoa fisica e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
na forma do $ 3°A do art. 4° da Lei Compiementar Federai n® 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

Il- Em relação ao disposto nos incisos lll e V a IX do §1° deste artigo, as sociedades 

cooperativas, na forma do artigo 34 da Lei Federal n® 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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CAPÍTULO Il 
DO REGISTRO E LEGALIZAÇÃO 

Seção | 
Da Simpíiificação e informatização dos Processos 

Art. 3º. O Município deverá fazer adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM instituída pela Lei Federal 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007. 

Art. 4º Todos os órgãos municipais envoividos na abertura, registro, licenciamento e baixa 
de empresas deverao trabalhar em conjunto para simplificar os processos de abertura, alteração e 
baixa de estabelecimentos de empresarios e pessoas juridicas e garantir a linearidade do processo 
sob a perspectiva do usudrio e deverao: 

| - observar os dispositivos constantes na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, na Lei Federal 11.598, de 3 de dezembro de 2007, na Lei Federal 13.874, de 

20 de setembro de 2019, no Decreto nº 10.609, de 26 de janeiro de 2021 e nas Resolugdes do 

Comité para Gestdo da Rede Nacional para a Simplificacdo do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (CGSIM), inclusive os tramites especiais e opcionais destinados ao MEI; 

Il — considerar a unicidade do processo de registro e de legalizagdo de empresarios e de 
pessoas juridicas, devendo articular as competéncias proprias com aqueias dos demais 6rgaos e 
entidades dos trés ambitos de governo, compatibilizando e integrando procedimentos, de modo a 
evitar a duplicidade de exigéncias e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuario; 

Paragrafo único. Os requisitos de seguranca sanitaria, controle ambiental, ocupagao do 
solo e prevenção contra incéndios, exigidos para os fins de registro e legalização de empresarios e 
pessoas juridicas, serao simpiificados, racionaiizados e uniformizados peios 6rgaos envoividos na 
abertura e fechamento de empresas, no ambito de suas competéncias. 

Art. 5° Com o objetivo de simplificar, desonerar e abreviar os processos de abertura, 
alteração e baixa de empresas no Municipio, os órgãos publicos municipais deverão: 

| - Observar o sequenciamento das etapas de consulta prévia, requerimentos, entrega de 

documentos, acompanhamento do processo, emissao de guias de pagamento e deferimento do 

registro; 

Il - Adotar a entrada única de dados cadastrais e documentos, preferencialmente sob a 
forma eletrénica ou digital; 

Il - Viabilizar a simplificagdo de normativos, procedimentos, processos e estruturas 
administrativas; 

IV - Trabalhar de modo integrado; 

V - Compartithar informagdes e documentos, resguardadas as respeclivas bases de dados, 

VI - Racionalizar e compatibilizar exigéncias para a evitar a muitipiicidade de documentos, 
requerimentos, cadastros, declaragdes e outros requisitos;
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VIl - Disponibilizar informagdes e orientagées ao usuario preferencialmente via rede 
mundiai de computadores sobre os requisitos e procedimentos para emissão, renovação, aiteração 
ou baixa das licencas e inscrições municipais, bem como sobre as condições legais para 
funcionamento de empresas no Municipio. 

§1° Para fins do caput deste artigo, a Administragao Municipal devera: 

| - Inslituir e integrar sistemas eletronicos, com  piataforma  na Rede Mundial de 
Computadores; 

11 - Compartilhar dados com os sistemas federais ou estaduais, desde que preservados o 

sigilo fiscal e a autonomia para regulamentação das exigéncias legais, nas respectivas etapas do 
processo; 

Ill - Assegurar aos empresários entrada única de dados cadastrais e documentos, 
resguardados a independéncia das bases de dados e observada a necessidade de informagdes por 
parte dos órgãos e entidades que as integrem. 

§2° Sera adotado o número do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil para identificacao de empresérios e pessoas juridicas, nos 
cadaslros e inscrigbes dos órgãos municipais nos termos do art. 8°, inciso lil, da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 6º Os órgãos publicos municipais deverao articular as suas proprias competéncias 
com as dos 6rgaos federais e estaduais objetivando conciliar os procedimentos para legalização da 
abertura, alteração ou baixa de empresas. 

Paragrafo Gnico. Para atender os objetivos descritos no caput, as Secretarias envolvidas 
no processo de abertura de empresa poderao: 

| - Celebrar acordos e convénios com os órgãos federais e estaduais de registros 
empresariais, fiscais, sanitarios, ambientais e de seguranga, visando ao compartilhamento de 
informações e de documentos necessarios a emissão das licengas; 

1l - Acompanhar as deliberagdes e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum 
Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porie de que traia o art. 76 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Comité para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificagdo do Registro e da Legalizagdo de Empresas e Negocios — CGSIM, 
instituido pela Lei Federal n°11.598, de 3 de dezembro de 2007. 

Art. 7° Na abertura, alteração e baixa de inscrigdes ou licengas, concedidas a empresas 
instaladas no Municipio, ficara vedado quaiquer tipo de exigéncia de natureza documentai ou formai, 
restritiva ou condicionante, que exceder o estrito limite dos requisitos pertinentes à esséncia do ato 
de registro, de alteração ou de baixa, ou não estiver prevista em lei. 

Paragrafo tnico. Observado o Paragrafo único. do artigo 6° desta lei, não sera exigida do 
requerente, a apresentagdo de copia ou original de: 

| - Documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel de instalagdo do 
estabelecimento; 

ii - Comprovantes de quitagao, regularidade ou inexisténcia de obrigações lributéarias do 
empresario, da sociedade, dos sécios, dos administradores ou de empresas das quais participem; 
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11l - Comprovantes de regularidade com órgãos de classe dos prepostos de empresarios 
ou pessoas juridicas, 

IV - Comprovantes de inscricdes ou documentos emitidos ou cadastrados nos sistemas 

dos órgãos executores do Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro 
Civil de Pessoas Juridicas; 

V - Comprovantes de inscrigdes, registros, licenciamentos ou documentos emitidos por 
quaisquer entidades integrantes da Administragao Publica Municipal; 

VI - Comprovantes de inscrições nas Fazendas Nacional e Estadual; 

VIl - Prova das condições de habite-se, situação cadastral ou fiscal do imével utilizado por 
produtores rurais, pessoas fisicas, agricultores familiares, microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, 

Viii - Comprovantes do porte da empresa ou de opgao por regimes tributarios simpiificados 
Ou especiais. 

Art. 8° Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas realizarao vistorias, 

preferencialmente em conjunto, após o inicio de operação do estabelecimento somente quando a 
alividade, por sua natureza, comportar grau de risco compativel com esse procedimento. 

Secao |l 
Da Inscrigdo e Licenciamento 

Art. 9° Serdo observadas as definições de baixo risco, médio risco e alto risco 
estabelecidas peio Comité para Gestao da Rede Nacionai para Simpiificagdo do Registro e da 
Legalizagao de Empresas e Negócios - CGSIM para fins da Lei Federal 13.874, de 20 de setembro 
de 2018. 

Art. 10. Para as atividades definidas como de baixo risco fica dispensada a necessidade 
de todos os atos publicos de liberação da atividade econdmica para plena e continua operagéo e 
funcionamento do estabeiecimento para os fins do art. 3°, $ 1°, inciso Il, da Lei Federal nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019. 

Paragrafo único. As atividades de baixo risco ndo comportam vistoria para o exercicio 
continuo e regular da atividade, estando tão somente sujeitas à fiscalizagdo de devido 
enquadramento posterior nos termos do art. 3°, $ 2° da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019. 

Art. 11. Para as atividades definidas como de médio risco é permitida, automaticamente 

após o ato do registro, a emissão de licengas, alvaras e similares para inicio da operagdo do 
estabelecimento, conforme previsto no art. 7°, caput, da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 
de novembro de 2006, e no art. 6°, caput, da Lei Federal nº 11.598, de 3 dezembro de 2007. 

Paragrafo único. As atividades risco médio comportam vistoria posterior para o exercicio 
continuo e regular da atividade.
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Art. 12. Para as atividades definidas como de alto risco é necessario atender aos requisitos 
de seguranca sanitaria, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incéndios para a emissao 
de licengas, alvaras e similares. 

Paragrafo único. As atividades de nivel de risco alto exigirdo vistoria prévia para inicio da 
operagdo do estabelecimento. 

Art. 13. Estardo subordinados ao disposto nesta segdo, os órgãos municipais 
encarregados dos processos relativos a: 

| - Inscrição de contribuintes; 
11 - Consulta prévia de viabilidade; 
lll - Concessão de alvaras ou autorizagdes para modificagdes ou instalagdes no imével, 

quando necessarias ao funcionamenio da empresa; 
IV - Concessdo de alvards para autorizar a localizagdo e o funcionamento de 

estabelecimentos de empresarios e pessoas juridicas; 

V - Concessao de licengas sanitarias e ambientais; 
Vil - Autorizagdes para publicidade; 

Viil - Demais alos necesséarios para inscrigao, licenciamento e baixa. 

Art. 14. A dispensa de todos os atos públicos de liberagao econémica aplicar-se-a, no que 
couber, a procedimentos para operação e funcionamento de produtores rurais e agricultores 
familiares que desenvolverem atividades de baixo risco. 

Art. 15. Os órgãos e entidades envoividos na abertura e fechamenio de empresas 
manterdo a disposicdo dos usuarios, de forma integrada e consolidada: 

| - Informagdes e orientagdes sobre todos os tramites e requisitos para abertura, 
funcionamento e baixa de empresarios e pessoas juridicas no Municipio; 

Il - Instrumentos de pesquisas prévias para verificagdo da viabilidade de inscrição, 
obtengao de licengas e das respectivas alterações. 

Paragrafo único. As informagoes serao fornecidas preferenciaimente peia rede mundiai 
de computadores e deverão conferir certeza ao requerente sobre a viabilidade de legalizagéo da 
empresa no Municipio. 

Art. 16. Para promover a simpiificação do processo de abertura, alteragdo e baixa de 
empresas, o Poder Executivo podera autorizar a obtengéo de dados, documentos e comprovagdes, 

em meio digital, diretamente dos sistemas de cadastro e registro mantidos por érgaos estaduais e 
federais envolvidos nos processos de legalizagdo de empresarios e pessoas juridicas. 

Paragrafo Gnico. O tramite simplificado podera ser realizado a partir de informações 
coletadas nos sistemas do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

Art. 17. A consuita prévia sobre viabiiidade de legalizacao de empresarios no municipio 
sera feita através de servigo de consulta prévia, preferencialmente pelo Integrador Estadual através 
da Rede Nacional para Simplificagdo do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — 
REDESIM criada pela Lei Federal nº 11.598, de 3 dezembro de 2007. 

§1° Compete ao municipio na forma regulamentada pelo Comité para Gestdo da Rede 
Nacionai para Simpiificacao do Registro e da Legalizacao de Empresas e Negocios - CGSiM: 
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i - definir os dados a serem coletados pelo Integrador Estadual para realizagdo da 
viabilidade de localização, quando exigida; e 

il - dar resposta ao integrador Estadual sobre as solicitagoes de viabilidade de localização, 
no prazo definido, incluindo as orientagdes, requisitos condicionantes e os respectivos motivos, caso 
negativa. 

§2° Compete ao municipio na forma regulamentada peio Comité para Gestdo da Rede 
Nacional para Simplificagdo do Registro e da Legalização de Empresas e Negdcios - CGSIM: 

| - definir os dados a serem coletados pelo Integrador Estadual, para realização da 
pesquisa prévia de viabilidade locacional, quando for exigida; e 

Il - dar resposta automatica, imediata e instantanea ao Integrador Estadual sobre as 

solicitagdes, incluindo as orientagdes, requisitos condicionantes e os respectivos molivos, caso 
negativa. 

Art. 18. As licengas, alvarás e similares poderdo ser obtidos preferencialmente em 

plataforma virtual online. 

Art. 18. Sera aulorizado o funcionamento de microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte, produtores rurais pessoas fisicas e agricultores 
famiiiares, que desenvoiverem atividades consideradas de baixo ou médio risco, em 
estabelecimentos localizados: 

| - Em área ou edificagao desprovida de regulação fundiaria ou imobiliaria, se a atividade 

nao causar prejuizos, perturbagéo ou riscos a vizinhanca; 
1l - Na residéncia do respectivo litular ou sócio, inclusive em imoveis sem habiie-se, se o 

exercicio da atividade não gerar grande aglomeracdo de pessoas ou representar riscos ou danos a 

vizinhanga. 

Paragrafo único. Na hipétese deste artigo, serdo vedadas a reclassificacdo do imével 
residencial para comercial e a majoragao da aliquota do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, 
exceto nos casos em que houver a descaracterizagao do imóvei enquanto residencial, hipotese em 
que sera procedido o desmembramento. 

Seção lll 

Da Baixa Simplificada 

Art. 20. A baixa das inscrigdes e licengas municipais de microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte ocorrera independentemente da regularidade de 
obrigagdes tributarias do empresario, da sociedade, dos socios, dos administradores ou de 
empresas das quais participe. 

§1° A baixa simplificada não impedira o langamento ou a cobrança posterior dos tributos e 
respectivas penalidades, decorrentes da falta de recolhimento, ou da pratica, comprovada e 
apurada em processo administralivo ou judicial, de outras irreguiaridades praticadas pelos 
empresarios, pelas pessoas juridicas ou por seus titulares, sécios ou administradores. 

§2° A baixa simplificada importara responsabilidade solidaria dos titulares, sócios e 
administradores, no periodo de ocorréncia dos respectivos fatos geradores. 
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Art. 21. A Administração Publica Municipal efetivara a baixa das inscrigdes e licengas de 
forma automatica e gratuita a partir da solicitagéo do contribuinte, quando presumir-se-4 a baixa das 
inscrições e licengas. 

Seção VIl 
Do Microempreendedor Individual 

Art. 22. O procedimento especial de registio, licenciamento, alteragdo, baixa, 

cancelamento, suspensao, anulação e legalizagdo do MEI, por meio do Portal do Empreendedor, 
sera conforme estabelecido peio Comité para Gestao da Rede Nacionai para a Simpiificagao do 
Registro e da Legalizagao de Empresas e Negoécios. 

§1° É vedada a exigéncia de taxas, emolumentos, custos, inclusive prévios e suas 
renovagoes, ou valores a qualquer titulo referentes a abertura, a inscricdo, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvara, a licenga, a dispensa de licenga ou alvara, ao cadastro, as alteragoes e 

procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao MEI, incluindo os valores 
referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuigdes relativas aos órgãos de registro, de 
licenciamento, sindicais, de regulamentacéo, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria 

e de fiscalizagdo do exercicio de profissdes regulamentadas, conforme o $ 3° do art. 4° da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§2° O Agricultor Familiar, definido conforme a Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaragao de Aptidao ao Pronaf - DAP fisica ou juridica, bem como o MEI 

e o empreendedor de economia solidaria ficam isentos de taxas e outros valores relativos a 
fiscalizag@o da vigilancia sanitaria, ambiental, de segurancga contra incéndio e emergéncia, agraria, 
sindical, associativa. de conselho de classe. dentre outras. 

Art. 23. O MEI manifestara sua concordancia com o conteúdo do Termo de Ciéncia e 

Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de Funcionamento a partir do ato de 
inscrição ou alteragdo, emitido eletronicamente pelo Portal do Empreendedor, que permitird o 
exercicio de suas atividades. 

§ 1° A Prefeitura Municipal podera se manifestar a qualquer tempo quanto à correção do 
enderego de exercicio da atividade do ME! relativamente à sua descrig&o oficial, assim como quanto 
a possibilidade de que este exerca as atividades constantes do registro e enquadramento na 
condi¢do de MEI. 

$ 2° Manifestando-se contrariamente à descrição do enderego de exercicio da atividade do 
MEI, a Prefeitura Municipal deve notificar o interessado para a devida corregao, sob as penas da 
legisiação municipal. 

$ 3° Manifestando-se contrariamente a possibilidade de que o MEI exerca suas atividades 
no local indicado no registro, o Municipio devera notificar o interessado, fixando-lhe prazo para a 
{ransferéncia da sede de suas alividades, sob pena de cancelamento do Termo de Ciéncia e 

Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de Funcionamento. 

$ 4° As correções necessarias para atendimento do disposto nos $$ 1° e 2° serão 
realizadas gratuitamente pelo MEI por meio do Portal do Empreendedor. 

$ 5° A manifestagdo de concordancia quanto ao contetido do Termo de Ciéncia e 
Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licença de Funcionamento de que trata o 

caput abrangera iodas as ocupagoes permitidas ao Microempreendedor individual. 
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Art. 24. O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI é o 
comprovante de abertura do MEI. 

Paragrafo Unico. O CCMEI é o documento habil de registro e dispensa de licenciamento, 
para comprovar inscrições, dispensas de alvaras e licengas e enquadramento do MEI na sistematica 

SIMEI perante terceiros. 

CAPITULO H — 
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 

Seção | 
Do ISS no SIMPLES NACIONAL 

Art. 25. O microempreendedor individual, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte poderão optar por recolher o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) através do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuigdes — SIMPLES NACIONAL, na 
forma prevista na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteragdes 

posteriores. 

§1° Para efeito deste artigo, serdo aplicados os dispositivos da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, reiativos: 

| - A definição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual; 

Il - A abrangéncia, a forma de opção, as vedagdes e as hipoteses de exclusoes do 

SIMPLES NACIONAL; 

il - As aliquotas, à base de calculo, & apuração, ao recolhimento e ao repasse do 1SS 

arrecadado; 

IV - A fiscalização e aos processos administrativo-fiscal e judiciario pertinentes; 

V - Aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de oficio, e a imposição de penalidades 
previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

VI - Ao parcelamento dos débitos relativos ao ISS incluido no regime de arrecadação 

unificada; 

VII - A restituicao e & compensacao de créditos do ISS incluido no regime de arrecadação 
unificada; 

VIII - As declaragées prestadas no sistema eletrénico de calculo do SIMPLES NACIONAL; 

IX - A notificagao eletrénica de contribuintes. 

§2° O regime de que trata este artigo ndo abrangera as seguintes formas de incidéncias 
do ISS, em relagao as quais sera observado o Código Tributario Municipal: 

| - Substituição tributaria ou retengao na fonte; 

Il - Importação de servigos.
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$3º A opção de que trata o caput deste artigo não impedirá a fruição de incentivos fiscais 
relativos a tributos não apurados no SIMPLES NACIONAL. 

$4º No caso de redução do ISS, concedida por lei municipal à microempresa ou empresa 
de pequeno porte, ou ainda, de recolhimento de valor fixo, será realizada redução proporcional ou 
ajuste do valor a ser recolhido através do SIMPLES NACIONAL. 

$5º A empresa excluída do SIMPLES NACIONAL ficará subordinada às normas previstas 
no Código Tributário Municipai, a partir dos efeitos da exciusão. 

Art. 26. O ISS será recolhido através do SIMPLES NACIONAL somente enquanto a receita 
bruta anual da empresa optante permanecer dentro do sublimite previsto no artigo 19 da Lei 
Compiementar Federai nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 27. As empresas optantes peio SIMPLES NACIONAL poderao recoiher o ISS em vaior 
fixo mensal na forma da legislagdo municipal, observado o disposto nos §§ 18 e 19 do artigo 18 da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o art. 8°-A da Lei Complementar 
Federal nº 116, de 31 de julho de 2003. 

§1° Os escritdrios de servigos contabeis optantes pelo SIMPLES NACIONAL recolherdo o 
ISS em vaiores fixos, observado o disposto no § 22-A do artigo 18 da Lei Compiementar Federai nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

§2° Os valores fixos mensais do ISS, devidos ao Municipio por empresas optantes, serão 
recolhidos através do SIMPLES NACIONAL. 

Art. 28. A retenção na fonte do ISS das microempresas e das empresas de pequeno porte 
optantes peio Simpies Nacionai somente sera permitida se observados o art. 3° da Lei 
Complementar Federal 116, de 31 de julho de 2003, e os $$ 4°, 4-A e 25 do artigo 21 da Lei 
Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§1° O Chefe do Poder Executivo podera dispensar a retengdo na fonte do 1SS devido por 
microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, ainda que 
domiciliadas em outro municipio, exceto se os servigos forem prestados a órgãos pubiicos 
municipais. 

§2° Na hipotese de dispensa da retenção, o ISS devido ao Municipio sera cobrado através 

do SIMPLES NACIONAL, observado o disposto no §4° do artigo 21 da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§3° Nao sera retido o ISS se o prestador de servigos, estabelecido no Municipio, estiver 
sujeito ao recolhimento fixo mensal. 

Art. 29. O parceiro contratante dos profissionais referidos na Lei Federal 12.592, de 18 de 
janeiro de 2012, na redação dada pela Lei Federal 13.352, de 27 de outubro de 2016, devera reter 

e recolher na fonle o ISS devido sobre os valores repassados aos contratados, relativamente a 

prestação de servigos realizados em parceria. 

Secao |l 
Do Microempreendedor Individual 
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Art. 30. O microempreendedor individual recolhera o ISS em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta mensai auferida, como previsto no art. 18-A da Lel 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2008, ficando dispensado da retengéo na 
fonte e das condições de contribuinte substituto e de responsavel. 

§1° O microempreendedor individual tera a inscricdo municipal cancelada se deixar de 
recolher o Imposto sobre Servigos ou de prestar declaragdes no periodo de 12 (doze) meses 
conseculivos, independentemente de quaiquer notificação. 

§2° Na hipotese do paragrafo anterior, o Poder Executivo Municipal podera remitir os 
débitos do ISS não pagos pelo microempreendedor individual. 

§3°0 microempreendedor individual esta dispensado de manter e escriturar os livros fiscais 
previstos na legislagao tributdria municipal. 

Art. 31. A tributagdo municipal do imposto sobre iméveis prediais urbanos devera 
assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em 
que residir, mediante aplicagdo da menor aliquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei. 

Seção |ii 
Do Controle e Da Fiscalização 

Art. 32. O Poder Executivo, por intermédio dos seus órgãos técnicos competentes, 
estabelecerá os controles necessários para acompanhamento da arrecadação do ISS através do 
SIMPLES NACIONAL, inclusive em relação aos pedidos de restituição ou de compensação dos 
valores recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido e ao repasse dos débitos que 
tiverem sido objeto de parcelamento. 

Art. 33. A compensação e a restituição de créditos do ISS apurados no SIMPLES 
NACIONAL ficarão subordinadas ao disposto nos $$ 5º a 14º do artigo 21 da Lei Complementar 

Federal 123, de 2006. 

$1º Ficará vedado o aproveitamento de créditos não apurados no SIMPLES NACIONAL, 
inciusive os de natureza não tributária, para extinção de débitos do ISS cobrados através do 
SIMPLES NACIONAL. 

$2º Os créditos do ISS originários do SIMPLES NACIONAL não serão utilizados para 
extinguir outros débitos para com a Fazenda Municipal, salvo na compensação de ofício oriunda de 
deferimento em processo de restituição ou após a exclusao da empresa do sistema simplificado. 

Art. 34. O Chefe do Poder Executivo autorizara o parcelamento de débitos do ISS, não 
inscritos em Divida Ativa e não incluidos no SIMPLES NACIONAL, com base na legislacdo 

municipal. 

§1°Os débitos do ISS constituidos de forma isolada ao SIMPLES NACIONAL ou não 
inscritos em Divida Ativa da UNIAO, em função de auséncia de aplicativo unificado, poderão ser 
parceiados segundo os critérios da legisiagao municipal, mas, na consolidagao, serao consideradas 
as redugdes de multas de langamento de oficio previstas nos artigos 35 a 38-B da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na regulamentagdo emitida pelo Comité Gestor do 

SIMPLES NACIONAL.
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§2°0 parcelamento de débitos do ISS incluidos no SIMPLES NACIONAL obedecera aos 
critérios previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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Art. 35. No caso de omissao de receitas, a Fazenda Municipai podera prestar assisténcia 
mutua e permutar informagées com as Fazendas Publicas da Uni&o e do Estado do Maranhéo, 
relativas as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 
para fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou preparatorios. 

Paragrafo Gnico. Sem prejuizo da ação fiscal prépria, a Fazenda Municipal podera 
notificar previamente o contribuinte para reguiarizar a sua situacao fiscai sem caracterizar o inicio 
de procedimento fiscal, observada a regulamentação do Comité Gestor do Simples Nacional, na 
forma do §3° do artigo 34 da Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006, na 
redação dada pela Lei Complementar Federal 155, de 17 de outubro de 2016. 

Art. 36. A fiscalização e o processo administrativo-fiscal, relativos ao ISS devido através 
do SIMPLES NACIONAL, serao reaiizados na forma do Codigo Tributario Municipal e dos artigos 
33, 39 e 40 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Paragrafo único. O Poder Executivo Municipal podera celebrar convénio com a 
Procuradoria Geral do Estado para transferir a atribuigao de julgamento do processo administrativo 
fiscal, relativo ao SIMPLES NACIONAL, na forma prevista na Lei Compiementar Federai n® 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

Art. 37. A Procuradoria Geral do Municipio podera firmar convénio com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle os procedimentos de inscrição em divida 
ativa Municipal e de cobranca judicial do ISS devido por empresas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL, na forma dos $$ 3° e 5° do artigo 41 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

CAPITULO IV 
DA FISCALIZAGAO ORIENTADORA 

Art. 38. Quando a atividade ou situagdo, por sua natureza, comportar grau de risco 
compativel com o procedimento, a autoridade fiscal exercera fiscalizagdo prioritariamente 
orientadora sobre os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, o produtor rural pessoa fisica e agricultor familiar, em relação ao cumprimento das: 

| - Normas sanitarias, ambientais e de seguranca; 
Il - Normas de uso e ocupagao do solo, exceto no caso de ocupagao irregular da reserva 

de faixa não edificavel, de area destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservagao 
permanente e nas faixas de dominio publico das rodovias, ferrovias e autovias ou de vias e 
logradouros públicos; 

Il - Normas relativas ao lancamento de multa por descumprimento de obrigacoes 

acessorias sanitarias, ambientais, de seguranca e uso e ocupação do solo. 

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo sera aplicado ao processo administrativo 
fiscal relativo a tributos. 

Art. 39. Na fiscalizagao orientadora, sera observado o critério de dupla visita para lavratura 
de auto /de infração, exceto na ocorréncia de reincidéncia, fraude, resisténcia ou embaraco a 

fiscalizagao. 
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§1°-Considera-se reincidéncia, para fins deste artigo, a pratica do mesmo ato no periodo 
de 12 (doze) meses, contados do ato anterior. 

§2° - A dupla visita consistira em uma primeira ação fiscal para examinar a regularidade do 
estabelecimento, seguida de ação posterior se for descoberta qualquer irregularidade. 

$ 3° Alinobservancia do critério de dupla visita impiica nulidade do auto de infragao lavrado 
sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza da obrigagéo. 

Art. 40. Constatada a iregularidade na primeira ação fiscal, sera lavrado termo e 
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para regularização, sem aplicação de penalidade. 

§1° Decorrido o prazo fixado sem a reguiarização exigida, sera lavrado auto de infração na 
forma da legislação municipal vigente. 

§2°0s 6rgaos e entidades da administragao publica municipal deverao observar o principio 
do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasido da fixagdo de valores decorrentes 
de multas e demais sanções administrativas. 

CAPITULO V 
DO APOIO E REERESENTAÇÃO 

SEÇÃO | 
Do Agente De Desenvolvimento 

Art. 41. O Chefe do Poder Executivo Municipal designará até 04 (quatro) Agentes de 
Desenvolvimentos com as qualificações previstas no artigo 85-A, $ 2º da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

$1º O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

| - Residir na área da comunidade em que atuar; 
11 - Haver concluido, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de 

Agente de Desenvolvimento; 

111 - Possuir formação ou experiéncia compatível com a função a ser exercida; 
|V - Ser preferencialmente servidor efetivo do Municipio; 

VI- Ensino Médio completo. 

$2º A função de Agente de Desenvolvimento será caracterizada pela articulação das ações 
públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, que visarem ao cumprimento das 

disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 

Administração e do Gabinete do Prefeito. 

SEÇÃO |l 
Sala do Empreendedor 

Art. 42. Com objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os procedimentos de 
registro de empresas no Município, poderá ser criada a Sala do Empreendedor, com as seguintes 

atribuições:
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| - Concentrar o atendimento ao publico no que se refere as ações burocraticas necessarias 
à abertura, regularizagao e baixa no Municipio de empresarios e pessoas juridicas, inclusive quando 
envolverem órgãos de outras esferas publicas; 

11 - Disponibilizar todas as informagdes necessarias aos processos de abertura, alteração 
e baixa da empresa, inclusive sobre as restricdes relativas ao tipo de negécio e ao local de 
funcionamento, bem como as exigéncias legais a serem cumpridas nas esferas municipal, estadual 

e federai, 

lll - Disponibiiizar mecanismos para consuitas de informagdes peio interessado na abertura 
de empresas no Municipio; 

IV - Alocar o agente de desenvolvimento para articular as ações públicas visando a 
promogao do desenvolvimento local; 

V - Disponibilizar referéncias ou prestar atendimento consultivo para empresarios e demais 
interessados em informações de naturezas administrativa e mercadoiogica; 

VI - Disponibilizar acervos fisicos e eletrénicos sobre os principais ramos de negécios 
instalados no Municipio; 

Vil - Disponibilizar informações aluaiizadas sobre a capiação de crédito pelas micio e 
pequenas empresas; 

VIii - Disponibilizar informagées e meios necessarios para facilitar o acesso das micro e 
pequenas locais aos processos licitatérios de compras publicas no âmbito municipal, estadual e 

federal; 

iX - Realizar oulras atribuições relacionadas em regulamenio. 

Art. 43. Para a consecugao dos seus objetivos na impiantagao da Saia do Empreendedor, 
a Administragao Municipal podera firmar parceria com outras instituicdes para oferecer orientação 
acerca da abertura, do funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio para 
elaborag&o de plano de negécios, pesquisa de mercado, orientagdo sobre crédito, associativismo e 
programas de apoio oferecidos no Municipio. 

Art. 44. A Secretaria Municipai de Administragao ficara responsavei peia coordenagao da 
Sala do Empreendedor. 

CAPITULO VI 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

Art. 45. Nas contratagbes de bens e servicos pela administração direta e indireta, 
autarquica e fundacional do Municipio, devera ser concedido tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, objetivando a 
promogao do desenvolvimento econdmico e social, a eficiéncia das politicas publicas e o incentivo 
a inovagao tecnoldgica. 

$ 1° Para os objetivos desta Lei, nas aquisicoes de bens e servicos comuns sera 
preferencialmente adotada pelos órgãos e entidades da administragéo publica municipal, direta ou 
indireta, licitagdes sob a forma eletrénica, admitida a utilizagdo da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessao publica ser registrada em ata e gravada em audio e video.
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§ 2° As aquisigoes referidas nos artigos. 50, 51 e 52 desta Lei deverao, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e equiparados, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 
10% (dez por cento) do meihor prego valido. 

$ 3° Para fins de aplicação desta Lei considera-se âmbito local os limites geograficos do 
Municipio onde sera executado o objeto da contratacéo; 

$ 4° Admite-se a adoção de outro critério de definição de ambito local e regional, 
justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento especifico do órgão ou entidade 
contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

§5° É vedado impor ao MEI restrições relativamente ao exercicio de profissdo ou 
participação em licitagdes, em função da sua natureza juridica, inclusive por ocasião da contratação 
de servigos previsios no §1° e art. 18-B da Lei Compiementar Federai nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

Art. 46. Para a ampliação da participação das microempresas, empresas de pequeno porte 
e equiparados nas licitagdes e contratos, a Administragdo Publica Municipal devera: 

| - instituir cadastro de fornecedores para que possa identificar as microempresas, 
empresas de pequeno porte, micro empreendedores individuais, agricuitores familiares, produtor 
rural pessoa fisica e cooperativas sediadas no Municipio, com as respectivas linhas de 
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias 

e subcontratacdes; 
il - padronizar e divuigar as especificagbes dos bens e servigos a serem contratados e o 

planejamento anual das contratações publicas a serem realizadas, por intermédio do sitio eletrénico 

oficial da prefeitura, com a estimativa de quantitativo, fonte da receita e de provaveis datas das 
contratagées, a fim de possibilitar que as microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e a elas equiparadas adequem os seus processos produtivos; 

Il - Definir o objeto da contratagdo sem utilizar especificagdes que restrinjam, 
injustificadamente, a participagao das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

IV - Considerar, na construgdo de itens, grupos ou lotes da licitagdo, a oferta local ou 

regionai dos bens e servigos a serem contratados; e 
V - Capacitar os presidentes e membros das Comissdes de Licitagdes, dos agentes de 

contratação e membros de apoio da Administragdo Publica Municipal, para aplicação do que dispde 
esta Lei Complementar. 

§ 1° Para operacionalizar o disposto no caput deste artigo, podera ser constituido Comité 
Gestor de Compras Publicas no ambito do municipio. 

$ 2° O Comité Gestor de Compras Públicas elaborara seu Regimento Interno, contendo 
disposicdes sobre a organização interna, gestao, forma de convocagao e substituicdo de membros, 

bem como periodicidade das reunides. 

$ 3° Os membros titulares e respectivos supientes serão designados por ato do Chefe do 

Poder ou Órgão. 

§ 4° A participação no Comité Gestor de Compras Públicas sera considerada prestagéo de 

servigo publico relevante, não remunerada.
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Art. 47. A Administragdo Publica Municipal fixara meta anual de participagdo das 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados nas 
compras do municipio. 

Paragrafo único. A meta sera revista anualmente por ato do Poder Executivo. 

Seção | - Do tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados nas aquisigdes publicas 

Art. 48. Da microempresa e da empresa de pequeno porte, para habilitagdo em quaisquer 
licitagdes da Administracdo Pubiica Municipal para fornecimento de bens para pronta entrega ou 
servigos imediatos, exige-se apenas: 

| - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 

il - inscrição no CNPJ, 

Il - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade 
social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, com a Fazenda Federai, a Estaduai 

e/ou Municipal, 

IV - eventuais licengas, certificados e atestados que forem necessarios & comercializagao 
dos bens e servicos ou para a seguranga da Administragdo Publica Estadual, a exceção das 
alividades que dispense, pelo grau de risco, licenciamento. 

$ 1º Nas licitagoes da Administracao Publica Municipai, as microempresas ou empresas 
de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentacéo exigida para efeito de comprovagao 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

$ 2° Havendo aiguma resirição na comprovagao da reguiaridade fiscal e lrabalhista, de 
proponente declarado vencedor, a ele fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a 
partir da deciaragao, prorrogavei por iguai periodo a pedido do interessado, a critério da 
Administragdo Publica Municipal, para regularizagdo da documentagdo, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de 
certidao negativa. 

$ 3° A nao regularizagao da documentagao no prazo previsto, implicaré na decadéncia do 
direito a contratagao, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Federai e na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, sendo facultado a Administragao Publica Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificagéo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagéo. 

$ 4° O disposto no parágrafo anterior devera constar no instrumento convocaldrio da 
licitação. 

§ 5° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados sera exigida nas Licitagbes 
Publicas de forma diferenciada e para efeito de assinatura dos contratos. 

§ 6° A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrera após o prazo 
de regularizacao fiscal e trabalhista de que trata o $ 2° deste artigo. 

Art. 49. Nas licitagdes sera assegurado, como critério de desempate e de acordo com o 
art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, preferéncia de
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contratagdo para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individuais e equiparados. 

$ 1° Entende-se por empate aquelas situagoes em que as ofertas apresentadas sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta melhor classificada. 

$ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no $ 1° sera de até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preco obtido após a fase de lance. 

$ 3° O disposto neste artigo somente se aplicara quando a melhor oferta válida n&o tiver 
sido apresentada por microempresas, empresas de pequeno porie, microempreendedores 

individuais e equiparados. 

$ 4° Na hipótese de empate, a preferéncia de que trata este artigo sera concedida da 
seguinte forma: 

| - ocorrendo o empate, na forma dos §§ 1° ou 2° deste artigo, a melhor classificada podera 
apresentar proposta de prego inferior aqueia considerada vencedora do certame, situagao em que 

sera adjudicado o objeto em seu favor; 

Il - caso não seja apresentada a nova proposta de que trata o inciso | deste artigo, as 
demais licitantes com propostas até o limite do intervalo explicito nos S$ 1° ou 2° deste artigo 
superiores a proposta melhor classificada, serão convidadas a exercer o mesmo direito, conforme 
a ordem de vantajosidade de suas propostas; 

11l - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedores individuais que se encontrem em situação de empate de 
igual valor, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 

apresentar-se como melhor oferta, 

iV - na hipoiese de não coniratagéo na forma do inciso | deste artigo, serao convocados os 
remanescentes que se enquadrem em situagdo de empate, na ordem classificatéria, para o 
exercicio do mesmo direito. 

$ 5° Nao se aplica o sorteio disposto no inciso ili do $ 4° deste artigo quando, por sua 
natureza, o procedimento n&o admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregéo, 
em que os lances equivaientes não sao considerados iguais, sendo ciassificados conforme a ordem 
de apresentagao pelos licitantes. 

$ 6° No caso do pregdo, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada a 
essas melhor classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior a de menor 
prego classificada, em situação de empate, no prazo maximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclus&o. 

$ 7° Nas demais modalidades de licitagdo, o prazo para os licitantes apresentarem nova 
proposta inferior ao da primeira classificada devera estar previsto no instrumento convocatério e, 
quando não previsto, em até 24 (vinte e quatro) horas da ciéncia ou da publicação do resultado. 

$ 8° Na hipétese da não contratação nos termos previstos neste artigo, o objeto licitado 
sera adjudicado em favor da proposta originaimente vencedora do certame. 

Art. 50. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei deverdo realizar processo licitatorio, 
cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00(oitenta mil reais) destinado exclusivamente a
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participação de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 
equiparados para as contratagbes dos bens e servigos. 

$ 1º Quando a licitagao reaiizada para participagao exciusiva for deserta ou quando nao 
acudirem interessados a licitagdo anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuizo para a Administragdo, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas, a 
licitação podera ser dispensada, sendo priorizada a contratag@o de microempresas, empresas de 
pequeno porte e micioempreendedores individuais. 

& 2° Quando a licitagao reaiizada para participagdo exciusiva de microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais for fracassada, ou quando todos os 
licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administragao podera 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias Uteis para a apresentação de nova documentagéo ou de 
oulras proposias escoimadas das causas referidas neste artigo. 

§ 3° Caso continue infrutifero o previsto no paragrafo anterior, podera ocorrer mais uma 

tentativa, ndo havendo mais a obrigatoriedade da exclusividade. 

§ 4° O valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao valor total estimado para 
a licitação, quando o certame tratar da aquisicdo de mesmo bem ou servigo. 

$ 5° Nos casos de servigos de natureza continuada, o montante previsto no caput deste 
artigo se refere ao periodo de 1 (um) ano, devendo, para contratos com periodos diversos, sera 
considerada sua proporcionalidade. 

$ 6° Nas hipéteses de processos licitatérios abrangendo bens ou serviços em itens ou lotes 
distintos, o valor limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser aferido por item ou lote, exceto 

nos casos em que exista interdependéncia entre eles. 

Art. 51. Nas licitações para contratacdo de servicos e obras, contratantes deverão 
estabelecer, nos instrumentos convocatérios, a exigéncia de subcontratagdo de microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados, sob pena de 

desclassificagao, determinando: 

| - percentual minimo a ser subcontratado e o percentual maximo admitido, sendo vedada 
a sub-rogação completa ou da parcela de maior relevancia da contratagéo; 

Il - que as microempresas. empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais 

e equiparados a serem subcontratadas, deverdo ser indicadas e qualificadas pelos licitantes com 
a descrição dos bens e servigos a serem fornecidos e seus respectivos valores, na assinatura do 
contrato; 

Il - que, no momento da assinatura do contrato, a empresa licitante devera apresentar, 
juntamente com a sua, a documentacao da subcontratada, conforme o exigido no edital, inclusive a 
regularidade fiscal e trabalhista, sendo de sua responsabilidade a atualização da referida 
documentagao durante a vigéncia contratual, sob pena de rescisao, aplicando-se para regularizagao 
das eventuais pendéncias o prazo previsto no art. 51, § 2°, desta Lei; 

IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo 
maximo de 10 (dez) dias, na hipotese de extingdo da subcontratagdo, mantendo o percentual 
originaimente subconiralado alé a sua execugao totai, nolificando o 6rgao ou entidade contratante, 

sob pena de rescisdo, sem prejuizo das sangdes cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da 
substituicdo, em que ficara responsavel pela execução da parceia originaimente subcontratada;
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V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronizagdo, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratagéo; 

VI - que, no contrato firmado com a licitante vencedora, constara a empresa subcontratada 
vinculada aos servigos acessorios a ela destinados no edital, a qual respondera solidariamente pela 

parte que lhe cabe. 

$ 1° Devera constar no instrumento convocatério que a exigéncia de subcontratagdo não 
sera aplicavel quando o licitante for: 

| - microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
fisica, microempreendedor individual e sociedade cooperativa de consumo; 

Il - consórcio composto total ou parcialmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos da legislagéo em vigor. 

$ 2° É vedada a exigéncia de subcontratagéo para o fornecimento de bens, exceto quando 
o fornecimento estiver vinculado à prestagao de servigos acessoérios. 

$ 3° O disposto no inciso Il do caput deste artigo devera ser comprovado no momento da 
assinatura do contrato, sob pena de não formalizagdo do instrumento e chamamento do segundo 

colocado. 

$ 4° Nao deverá ser exigida a subcontratagdo quando for invidvel, não for vantajosa para 
a administração publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

desde que devidamente justificado. 

& 5° É vedada a exigéncia no insirumento convocatério de subcontratagao de itens ou 

parcelas determinadas ou de empresas especificas. 

$ 6° Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas deverdo ser 
destinados diretamente as microempresas, empresas de pequeno porte e demais equiparadas. 

Art. 52. Os órgãos e entidades contratantes deverdo reservar cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratagéo exciusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais e equiparadas nas licitagdes para a aquisição de bens de 
natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo do objeto. 

$ 1° O disposto neste artigo nao impede a participagao nas licitagbes das microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados para a totalidade do 

objeto. 

$ 2° O instrumento convocatoério devera prever que, não havendo vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado. 

$ 3° Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratagao das 

cotas dar-se-a pelo menor prego obtido entre elas. 

$ 4° Havendo recusa por parte do licitante em ajustar os precos na forma prevista no $ 3° 
deste artigo, o lote referente & cota de menor valor sera adjudicado em favor da empresa vencedora,



sendo esta desclassificada daquele relativo à cota de maior valor, sem prejuízo da imposição das 
penalidades, definidas no instrumento convocatório. 

§ 5º Somente existirá prioridade para efetuar a contratação da empresa vencedora da cota 
reservada, no registro de preços, se esta aceitar reduzi-lo ao valor registrado para a cota de ampla 
concorrência, se esta for de menor valor. 

$ 6º Na hipótese prevista no $ 5º desie arligo, se a empresa vencedora não aceitar reduzir 
o valor registrado até o montante registrado na cota mais vantajosa, o seu preço permanecerá válido 

para outras contratações, após o exaurimento da cota de menor vaior, não ihe sendo assegurada a 
prioridade de contratação. 

$ 7º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cola reservada for inadequada para alender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

Art. 53. Não se aplica o disposto nos artigos 48 a 52, desta Lei, quando: 

| - ndo houver um minimo de 3 (trés) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
fisica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo sediados local ou 

regionalmente no Estado e capazes de cumprir as exigéncias estabelecidas no instrumento 
convocatorio; 

Il - o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a administracédo ou 
representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, desde que devidamente 
justificado; 

lll - a licitação for dispensavel ou inexigivel, nas quais a compra devera ser feita 
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto nos 
§§ 1" e 2" do art. 50, desta Lei; 

Paragrafo único. Para o disposto no inciso ii do capul deste arligo, considera-se nao 
vantajosa a contratagdo quando: 

| - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referéncia; 

Il - resultar em inconveniéncia operacional e técnica para a futura contratagéo; 
IIl - resultar em perda de economia de escala; 
iV - a natureza do bem, servigo ou obra for incompativel com a aplicagao dos beneficios. 

Art. 54. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado previstos nesta Lei poderao 
ser utilizados nas aquisições de itens no mesmo certame e deverão ser respeitados os limites 
estabelecidos em lei. 

Art. 55. Nas licitagdes deslinadas a parlicipagao exciusiva de micro empresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedores individuais, agricultores familiares, produtores rurais 
pessoa fisica e cooperativas, não sera exigida para fins de qualificagdo econémico-financeira, 
apresentacao de balango patrimonial do último exercicio social. 

Art. 56. Para fins do disposto nesta Lei, devera ser exigida a declaragao, sob as penas da 
lei, de que atende aos requisitos legais para a respectiva qualificagéo, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido esiabelecido nos lermos desia Lei Compiemeniar.
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$ 1º A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e equiparadas na sessão pública do pregão eletrônico só deve 
ocorrer após o encerramento dos lances. 

$ 2º Nas licitações sob a forma eletrônica, a declaração mencionada no caput deste artigo 
será prestada em campo próprio do sistema, antes do envio da proposta. 

§ 3° Nas demais modalidades de licitação, a apresentação da declaração deve ocorrer logo 
apos a abertura da sess&o, separadamente dos enveiopes contendo os documentos de habilitagao 
e propostas. 

Art. 58. Os valores fixados por esta Lei em relagdo as compras publicas, poderão ser 
anualmente atualizados, a critério da Administracdo Municipal, que submetera a proposta aos ritos 

legais de aprovagao. 

CAPITULO Vil 
DO ASSOCIATIVISMO 

Art. 59. As acdes de apoio ao associativismo fomentardo a competitividade e a 
produtividade de produtores rurais, agricultores familiares, microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como apoiardo a sua inserção em novos 
mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, redugdo de custos, gestdo 
estratégica, capacitagao e acesso ao crédito e a novas tecnologias. 

Paragrafo unico. A Administragdo Publica Municipal devera identificar a vocação 
econdmica do Municipio e incentivar o fortalecimento das principais atividades empresariais 
relacionadas a ela, por meio de associagdes e cooperativas. 

Art. 60. O Poder Executivo adotara mecanismos de incentivo as cooperativas e 
associagdes, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e 

cooperativo no Municipio através de: 

| - A criação de instrumentos especificos para estimular a exportagéo de produtos ou 
servigos originarios do Municipio; 

ll - A cessao de espacos publicos para associagoes de pequenos empreendedores; 
1l - O estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificagao da informalidade visando 

a inclus&o da populagdo do Municipio no mercado produtivo; 
IV - O fomento as Sociedades de Proposito Especifico, na forma prevista no artigo 56 da 

Lei Complementar Federai nº 123, de 14 de dezembro de 2008, ou outra forma de associação para 
os fins de desenvolvimento das atividades de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores e agricuitores famiiiares. 

Paragrafo único. — Para os fins do caput deste artigo, a Administragdo Publica Municipal 

podera: 

| - Alocar recursos de seu orgamento; 
li - Firmar parcerias com instituições publicas e privadas estaduais, nacionais e 

internacionais.
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. CAPÍTULO VIl B 
DO ESTIMULO AO CREDITO E CAPITALIZACAO 

Art. 61. A Administração Publica Municipal, para estimuio ao crédito e a capitaiizagao dos 
empreendedores e das empresas de micro e pequeno portes, podera reservar em seu orgamento 
anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados ou 
suplementarmente aos programas instituidos pelo Estado ou a Unido, de acordo com 
regulamentagao do Poder Executivo. 

Art. 62. A Administragao Pubiica Municipai fomentara e apoiara a criação e o 
funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuagdo no ambito do 
Municipio ou da região. 

Art. 83. A Administragao Publica Municipal fomentará e apoiará a instalação e a 
manutenção, no Municipio, de cooperativas de crédito e outras instituicdes financeiras, publicas 
e/ou privadas, que tenham como principai finalidade a reaiizagao de operagdes de crédiio com 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

CAPITULO IX 
DO ESTIMULO A INOVAGAO 

Art. 64. O Poder Executivo Municipal podera criar programas de estimulo ao 
desenvolvimento de produtos e processos inovadores por produtores rurais, agricultores familiares, 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive por 
meio de incubadoras de empresas e arranjos produtivos locais. 

Art. 65. A administragao publica municipal fica autorizada a incentivar, apoiar e criar, de 
forma isolada ou em parceria com outras instituicdes publicas ou privadas, os seguintes 

instrumentos de apoio a inovagao tecnolégica: 

| — incubadoras de empresas de base tecnolégica com o objetivo de incentivar e apoiar a 
criagao, no Municipio, de empresas de base tecnolégica; 

il — Parques Tecnolbgicos com o objetivo de incentivar e ap: 
no Municipio, de empresas de base tecnoldgica. 

e a instalagao, 

Parágrafo único. - Para consecução dos objetivos deste artigo, o Poder Executivo 
Municipal poderá celebrar instrumentos jurídicos apropriados com órgãos da Administração direta 
ou indireta, federal ou estadual, bem como com organismos internacionais, instituições de pesquisa, 
universidades, instituições de fomento, investimento ou financiamento, buscando promover a 
cooperação entre os agentes envolvidos e destes com empresas cujas atividades estejam baseadas 
em conhecimento e inovação. 

Art. 66. O Poder Público Municipal poderá criar pequenos distritos industriais, em local a 

ser estabelecido na forma da Lei, com as condições e ocupação dos lotes por 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porle. 

Art. 67. Os órgãos e entidades municipais poderao apiicar recursos de verba destinada a 
promoção de inovação, em projetos de microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte instalados no Município, que visarem ao desenvolvimento de processos 
ou tecnologias voltadas ao estimulo das produções rural ou industrial ou do comercio.
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Parágrafo único. Para efeito do caput deste artigo, poderão ser alocados recursos para 
criação e custeio de ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais 
tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento. 

CAPÍTULO X 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

Art. 68. O Município realizará parcerias com a iniciativa privada, através de convênios com 
entidades de classe, instituições de ensino superior, Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e outras 
instituições semelhantes, visando à aplicação do disposto no artigo 74, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

$ 1° O estimulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de 
divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no 
tocante aos custos administrativos e aos honorários cobrados. 

§ 2° O Municipio poderá formar parceria com Poder Judiciário, OAB e Universidades, com 
a finalidade de criar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial. 

CAPITULO XI 
DA EDUCAGAO EMPREENDEDORA 

Art. 69. Fica a Administragdo Municipal autorizada a promover parcerias com instituições 
publicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que tenham por objetivo valorizar o papel 
do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e despertar vocações empresariais. 

§ 1° Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo: 

| - Ações de carater curricular ou extracurricular, situadas na esfera do sistema de 
educação formal e voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas publicas e privadas ou a 

alunos de nivel médio ou superior de ensino; 

Il - Ações educativas que se realizem fora do sistema de educagao formal. 

$ 2° Os projetos referidos neste artigo poderao assumir a forma de fornecimento de cursos 
de qualificagdo, concessdo de bolsas de estudo, complementagdo de ensino basico publico e 
particular, acdes de capacitagao de professores e outras ações que a Administragdo Municipal 
entender cabiveis para estimular a educação empreendedora. 

$ 3° Na escolha do objeto das parcerias referidas neste artigo terão prioridade projetos: 
| - De natureza profissionalizante; 

Il - Que visarem ao beneficio de portadores de necessidades especiais, idosos ou jovens 
carentes; 

11l - Orientados para identificação e promogao de ações compativeis com as necessidades, 

potencialidades e vocagdes do Municipio. 

Art. 70. Fica a Administragdo Municipal autorizada a promover parcerias com órgãos 
governamentais, centros de desenvolvimento tecnolégico e instituicbes de ensino para o 

desenvolvimento de projetos de educação tecnologica, com o objetivo de transferéncia de 
conhecimento gerado nas instituicbes de pesquisa, qualificacao profissional e capacitação no 

emprego de técnicas de produção.
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Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito deste artigo a concessão de boisas de 
iniciação científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a complementação de ensino 
básico publico e particuiar e ações de capacitação de professores. 

CAPÍTULO XII , 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 71. O “Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa”, será comemorado em 5 de 
outubro de cada ano. 

Parágrafo único. Neste dia, será realizada audiência pública, amplamente divulgada, para 
ouvir lideranças empresariais e debater propostas de fomento aos pequenos negócios e melhorias 
da legisiação. 

Art. 72. O texto consolidado desta iei e os respectivos reguiamentos serão mantidos na 

pagina eletrénica da Prefeitura, para consulta por qualquer interessado. 

Art. 73. A Secretaria Municipal de Administracdo, em parceria com outras entidades 
publicas ou privadas, fará ampla divulgagao dos beneficios e vantagens instituidos por esta Lei, 
especialmente visando a formalização dos empreendimentos informais, junto as comunidades, 
entidades e contabilistas. 

Art. 74. A Administragdo Publica Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Administragdo como forma de estimular a criagdo de novas micro e pequenas empresas no 
Municipio e promover o seu desenvolvimento, incentivara a criação de programas especificos de 
atração de novas empresas de forma direta ou em parceria com outras entidades publicas ou 
privadas. 

Art. 75. Fica o Chefe do Poder Executivo e demais autoridades competentes, 
expressamente autorizadas a editar normas para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 76. Fica revogada todas as disposigoes em contrario. 

Art. 77. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias apos a data de sua publicação, revogando- 
se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma, em 18 de dezembro de 2023. 

ENOQUE FERREIRA oiiwicsionas M 
DN: c=BR, 0=ICP-Brasi, ou=Secretaria da Receita 

MOTA Federal do Brasil- REB, OU=RFB e-CPF A1, ou=AC 
ONLINE RFB 5, ou=AR ONLINE NORDESTE 
ERTIFICADORA, ou=Presencial, ou=3801 60840001 24, 

NETO:33675023320 gxseteinisnTonen 
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 

Prefeito Municipal 

Sorvidor Rowponsarei & Jolz Publicação
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ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PASTOS BONS- 
MA, FAGO saber que a Camara Municipal de Vereadores desta cidade aprovou o Projeto de Lei n.º 

22/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que ‘INSTITUI A LEI GERAL DA 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DO MUNICIPIO DE PASTOS BONS-MA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” em sessão realizada 
no dia quinze (15) dias do més de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e trés (2023). 

E de acordo com os principios inscritos na Constituicao Federal, Lei Organica Municipal e 

Legislagdo Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.° 478/2023 de 15 de dezembro de 2023. 

Proceda com a devida PUBLICAGAO no Diario Oficial do Municipio, para que todos 

tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons-Ma, aos 18 de dezembro de 2023. 

ma digita! por ENOQUE FERREIRA 

ENOQUE FERREIRA i À Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federo! do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF AY, ou=AC 

MOTA ‘ONLINE RFB v5, ou=AR ONLINE NORDESTE 
CERTFICADORA, ou=Presencial, 

NETO:33675023320 i s 
Dados: 2023.12.18 11:42:28 0300 

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.
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Ay —— 
LEI MUNICIPAL N2 477/2023, DE 18 DE DEZEVBRO DE 2023 “DISPOE SOBRE A 
CRIAGCAO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAGAO — DECOM E 
CARGOS DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO PARA O MUNICIPIO DE 
PASTOS BONS-MA € DA OUTRAS PROVIDENCIAS™. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, de acordo com as 
atribuições que the são conferidas pelas Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica do Municipio, FACO saber que a Camara Municipal de Vereadores 
APROVOU e Eu, SANCIONO a seguinte, LEL Art. 1° Fica criado o 
DEPARTAMENTO DE COMUNICACAQ - DECOM e os cargos constante do 
Anexo 01 desta Lei, de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, na Estrutura Administrativa do Municipio de Pastos Bons-Ma, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito. Paragrato único: Os cargos passam a 
integrar o quadro de pessoal da Prefeirura Municipal de Pastos Bons - Ma, 
com carga horéria de quarenta horas semanais, remuneração conforme 
tabela constante do Anexo 01 desta Lei, ressaltando que o exercicio e as 
atividades do cargo poderão ocorrer de forma totalmente remota e exigir 
prestagdes de servigos aos sabados, domingos e feriados. Art. 2° Os cargos 
mencionados no art. 1° desta Lei, tera como atribuição e responsabilidades: 
Administrar as redes sociais oficiais do Município de Pastos Bons -Ma; Fazer 
postagens referente aos eventos oficiais, divulgacdes das ações, programas 
do municipio, ficando responsavel psla gestão dos perfis, lidando com a 
atualizago didrias dos conteúdos. Criação de um plano de comunicação e 
das estratégias miditicas; Utilizar os canais internos e externos para divulgar 
as campanhas, cursos, palestras, servigos, Ter compromissa com o trabalho, 
pois utilizará dados confiaveis; Ter Zelo com os prazos estabelecidos e datas 
comemorativas, prezando sempre pefa qualidade nas informações postadas; 
Ser flexivel, pois o trabalho podera ser executado a qualquer hora e dia; 
Elaborar campanhas publicitarias com o intuito de apresentar os servigos 
ofertados, sejam eles de interesse privado ou piblico. Estabelecer vinculos 
com a midia como um todo, com o objetivo de definir um fluxo de informação 
sobre a instituição; Zelar pela imagem institucional do órgão, acompanhando 
os veículos de comunicagao; Pianejar, supervisionar, onentar, executar e 
avaliar as atividades relacionadas com assessoria de imprensa e 
comunicação da Prefeitura Municipal; Projetar a imagem da Prefeitura 
Muricipal perante os velculos de comunicação, redigindo textos e 
encaminhando para divulgação, dos atos e fatos relevantes dando 
publicidade aos trabalhos executados; Recolher, redigir, registrar através de 
imagens e de sons, interpretar, diagramar, organizar e revisar informações e 
notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os 
acontecimentos: Fazer seleção, revisão e preparo definitivo das postagens & 
serem divuigadas nos meios de comunicação com o pubiico; Elaborar e 
coordenar campanhas e o uso estratégico de canais de comunicação 
visando & divulgação dos trabaihos do município;Executar outras tarefas 
ordenadas pelo Poder Executivo. Art. 3º. Em caso de nomeação de servidor 
efetivo para o assumir os cargos constante desta Lei, este deverá optar por 
um dos vencimentos, vedado o acúmulo do vencimento do cargo efetiva com 

© vencimento do cargo comissionado, podendo optar pela remuneração do 
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cargo de efelivo acrescida de uma gralificação pela função ocupada de 
cinquenta por cento, tendo como referência o salário base do cargo efetivo. 
A 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotagdes 
orçamentárias próprias. Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Muricipal de Pestos Bons, Estado do Mareanhão, aos 18 de dezembro de 
2023 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal ANEXO | DO 
ÓRGÃO, CARGO, QUANTIDADES, REMUNERAGAQ 

Referê | Va | Vencimento 
Órgão Cargo nca | gas | base 

Assessor 

DEPARTAMENTO | Especial — de | comiss | O! UT' me Gomunicação mínimo e meio 
DE ionado 
COMUNICAÇÃO 

Assessor  de | Comiss o1 Um salério 
Comunicação | ionado minimo 

Enoque Ferreira Mota Neto, Prefeito Municipal 

Ay A 
LEI MUNICIPAL Nº 478/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 Institui a Lei 
Geral da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual do Municipio de PASTOS BONS-MA e dá outras providéncias. O 
Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado de Maranh&o, no uso de suas 
atrituições legais, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte lei CAPITULO | DAS DISPOSIGOES 
PRELIMINARES Art. 1° Esta lei tem coma objetivo regulamentar o tratamento 
juridico  diferenciado, simplificado e  favorecido assegurado ao 
microempreendedor individual (MEI) e às microempresas {ME) e empresas 
de cequeno porte (EPP). como dispõem os artigos 146, lll, d, 170, X, e 178 
da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas atterações, no ambita do Municipio de PASTOS 
BONS-MA Art 2° Para fins dessa Lei, consideram-se Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), os 
empresários e as pessoas juridicas definidas na forma da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. §1° O tratamento juridico 
diferenciado, simpifficado e favorecido de que trata este artigo abrange os 
seguintes temas: | - Tramites de abertura, alteragdo e baixa de 
estabelecimentos empresariais; || - Cadastros e inscrições municipais Hf - 
Tratamento tributario; IV - Fiscalizagdo orientadora, V - Apoio & 
representagao; Vi - Participagao em licitagdes pablicas; VIl - Apoio a0 
associativismo: VIt - Acesso ao crédito, IX - Estimulo à Inovação; X - Acesso 
à justiça; XI - Educação Empreendedora. §2° Os beneficios desta lei serão 
estendidos, no que couberem: |- Em relação aa disposto nos incisos | é 1l ao 
1X do §1° deste artigo ao produtor rural pessoa fisica e a0 agricultor familiar 
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conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na forma do $ 3º-A do 
ant. 4º da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2008; 11- 
Em relação a0 disposto nos incisos Ill e V a IX do §1° deste artigo, às 
sociedades cooperativas, na forma do artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 
15 de junho de 2007. CAPITULO i DO REGISTRO E LEGALIZAGAO Seção 
1Da Simplificação e Informatizagao dos Processos Art. 3º. O Município devers 
fazer adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negocios — REDESIM instituida pela Lei Federal 
115698, de 3 de dezembro de 2007. Art 4° Todos os órgãos municipais 
envolvidos na abertura, registro, licenciamento e baixa de empresas deverão 
trabalhar em conjunto para simplificar os processos de abertura, alteragio & 
baixa de estabelecimentos de empresários e pessoas juridicas e garantir a 
linearidade do processo sob a perspectiva do usuário e deverão: | - observar 
o5 dispositivos constantes na Lei Complementar Federat nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, na Lei Federal 11.598, de 3 de dezembro de 2007, na Lei 
Federal 13.874, de 20 de setembro de 2019, no Becreto nº 10.609, de 26 de 
janeiro de 2021 e nas Resoluções do Comité para Gestao da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negocios 
(CGSIM), inclusive os tramites especiais e opcionais destinados ao MEI; 1 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas juridicas, devendo articular as competéncias 
próprias com aquelas dos demais órgãos e entidades dos trés ambitos de 
governo, compatiilizando e integrando procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigéncias e garantir a linearidade do processo, da 
perspectiva do usuário; Paragrafo único Os requisitos de seguranca 
sanitária, controle ambiental, ocupação do solo e prevenção contra incéndios, 
exigidos para os fins de registro e legalização de empresarios e pessoas 
juridicas, serão simplificados, racionalizados e uniformizados pelos érgaos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas 
competéncias. Art. 5° Com o objetivo de simplificar, desonerar e abreviar 08 
processos de abertura, alteração e baixa de empresas no Municipio, os 
órgãos públicos municipais deverão: t - Observar o sequenciamento das 
elapas de consulta prévia, requerimentos, entrega de documentos, 
acompanhamento do processo, emissdo de guias de pagamento e 
deferimento do registro, i - Adotar a entrada unica de dados cadastrais e 
documentos preferencialmente sob a forma eletrénica ou digtal; 1 - 
Viabilizar a simplificagso de normativos, procedimentos, Processos e 
estruturas administrativas; 1V - Trabalnar de modo integrado; V - Compartilhar 
informagoes e documentos, resguardadas as respectivas bases de dados; VI 
- Racionalizar e compatibilizar exigéncias para a evitar & multiplicidade de 
documentos, requerimentos. cadastros, declaragdes e outras requisitos; Vil 
- Disponibilizar informagdes  orientagdes ao usuéria preferenciaimente via 
rede mundial de computadores sobre os requisitos e procedimentas para 
emissão, renovação, alteração ou baixa das licengas e inscrições municipais, 
bem como sobre as condigdes legais para funcionamento de empresas no 
Municipio. §1° Para fins do caput deste artigo, a Administração Municipal 
devera: | - Instituir e integrar sistemas eletrdnicos, com plataforma na Rede 
Mundial de Computadores: || - Compartiihar dados com os sistemas federais 
ou estaduais, desde que preservados o sigilo fiscal e a autonomia para 
regulamentação das exigéncias legais, nas respectivas etapas do processc: 
U - Assegurar aos empresarios entrada única de dados cadastrais e 
documentos, resguardados a independéncia das bases de dados e 
observada a necessidade de informagdes por parte dos órgãos e entidades 
que as integrem. §2° Sera adotado o nimero do Cadastro Nacional de 
Pessoas Juridicas — CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil para 
identificação de empresérios e pessoas juridicas, nos cadastros e inscrições. 
dos órgãos municipais nos termos do art. 8°, inciso lll, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Art. 6° Os órgãos piblicos 
municipais deverão articular as suas proprias competéncias com as dos 
órgãos federais e estaduais objetvando conciliar os procedimentos para 
fegalizagao da abertura, afteração ou baixa de empresas. Parágrafo único. 
Para atender os abjetivos descritos no caput, as Secretarias envolvidas no 
processo de abertura de empresa poderão: | - Celebrar acordos e convénios 
com os órgãos federais e estaduais de registros empresariais, fiscais, 
sanitérios, ambientais e de seguranca, visando ao compartihamento de 
informações e de documentos necessarios à emissão das licenças: || - 
Acompanhar as delioeragtes e os estudos desenvolvidos no ambito do 
Férum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de 
que trata o art. 76 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negécios — CGSIM, instituido pela 
Lei Federal n°11.598, de 3 de dezembrc de 2007. Art. 7° Na abertura, 
atteração e baixa de inscrições ou licengas, concedidas a empresas 
instaladas no Municipio, ficaré vedado qualquer tipo de exigéncia de natureza 
documental ou formal, restritiva ou condicionante. que exceder o estrito fimite 
dos requisitos pertinentes à esséncia do ato de registro, de alteragéo ou de 
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baixa, ou não esliver prevista em lei. Paragrafo unico. Observado o Pardgrafo 

Gnico. do artigo 8º desta lei, não serd exigida do requerente, a apresentagio 
de cópia ou original de: | - Documento de propriedade ou contrato de locação 
do imével de instalagao do estabelecimento; If - Comprovantes de quitação, 
regularidade ou inexisténcia de obrigagbes tributérias do empresaro, da 
sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas das quais 
participem; I - Comprovantes de regularidade com órgãos de classe dos 
prepostos de empresários ou pessoas juridicas, IV - Comprovantes de 
inscrições ou documentos emitidos ou cadastrados nos sistemas dos órgãos 
executares do Registro Publico de Empresas Mercantis e Afividades Afins e 
do Registro Civil de Pessoas Juridicas; V - Comprovantes de inscrições, 
registros, licenciamentos ou documentos emitidos por quaisquer entidades 

integrantes da Administração Publica Municipal; Vi - Comprovantes de 
inscrigdes nas Fazendas Nacional e Estadual; Vil - Prova das condigdes de 
habite-se, situação cadastral ou fiscal do imével utilizado por produtores 

rurals, pessoas fisicas, agricultores familiares, microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; VIl - 
Comprovartes do porte da empfesa ou de opção por regimes tributários 
simplificados ou especiais. At 8º Os órgãos envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas realizarão vistorias, preferencialmente em conjunto, 
após o início de operação do estabelecimento somente quando a atividade. 
por sua natureza, comportar grau de risco compativel com esse 
procedimento. Seção Il Da Inscrição e Licenciamento Art. 8º Serão 
observadas as definições de baixo risco, médio risco e alto risco 
estabelecidas pelo Comité para Gestão da Rede Nacional para Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM para fins da 
Lei Federal 13.874, de 20 de setembro de 2019. Art. 10. Para as atividades 
definidas como de baixo risco fica dispensada a necessidade de todos os atos 
púbiicos de iiberação da atividade econômica para plena e continua operação 
e funcionamento do estabelecimenta para os fins do art. 3º, $ 1º, inciso t, da 

Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. Parágrafo único. As 
atividades de baixo risco não comportam vistoria para o exercício contínuo e 
regular da atividade, estando tão somente sujeitas 4 fiscalização de devido 
enquadramento posterior nos termos do art. 3º, $ 2º da Lei Federal nº 13,874, 

de 20 de setembro de 2019. Art 11. Para as atividades definidas como de 
médio risco é permitida, automaticamente após o ato do registro, a emissão 
de licenças, alvarás e similares para início da operação do estabelecimento, 
conforme previsto no art. 7%, caput, da Lei Federal Compiementar nº 123, de 

14 de novembro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei Federal nº 11.598, de 3 
dezembro de 2007 Parágrafo unico. As atividades risco médio comportam 
vistoria posterior para o exercicio continuo e regular da atividade. Art. 12. 

Para as atividades definidas como de alto risco é necessário atender aos 
requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção 
contra incêndios para a emissão de licenças, alvarás e similares. Parágrafo 

tnico. As atividades de nivel de risco alto exigirão vistoria prévia para início 

da operação do estabelecimento. An. 13. Estarão subordinados ao disposto 
nesta seção, os órgãos municipais encarregados dos processos relativos a. | 
- Inscrição de contribuintes: !| - Consutta prévia de viabilidade; Il - Concessão 
de alvarás ou autorizações para modificações ou instalações no imóvel, 
quando necessárias ao funcionamento da empresa, IV - Concessão de 
alvaras para autorizar a localização e o funcionamento de estabelecimentos 
de empresários e pessoas jurídicas; V - Concessão de licenças sanitárias e 
ambientais; Vil - Autorizações para publicidade; VIlt - Demais atos 

necessários para inscrição, licenciamento e baixa. At 14. A dispensa de 
todos o8 atos públicos de liberação econômica aplicar-se-á, no que couber, à 
procedimentos para operação e funcionamento de produtores rurais e 
agricultores familiares que desenvolverem ativíidades de baixo risco. Art. 15. 

-Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas 
marnterão à disposição dos usuários, de forma integrada e consolidada: | - 
Informações e orientações sobre todos os tramites e requisitos para abertura, 
funcionamento e baixa de empresários e pessoas jurídicas no Municipio; 11 - 
Instrumentos de pesquisas prévias para verificação da viabilidade de 
inscrigho, obtenção de ficencas e das respectivas alterações. Parágrafo 
único. As informações serão fornecidas preferenciaimente pela rede mundial 

de computadores e deverão conferir certeza 20 requerente sobre a 
viabilidade de legalização da empresa no Município. Art. 16. Para promover 
a simplificação do processo de abertura, alteração e baixa de empresas, o 
Poder Executivo poderá autorizar a obtenção de dados, documentos e 

comprovações, em meio digital, diretamente dos sistemas de cadastro e 

registro mantidos por órgãos estaduais e federais envolvidos nos processos 
de legalização de empresários e pessoas jurídicas. Parágrafo único. O trâmite 
simplificado poderá ser realizado a partir de informações coletadas nos 
sistemas do Cadasto Nacional de Pessoas Juridicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil Art 17. A consulta prévia sobre viabilidade de 
legalização de empresários no município será feita através de serviço de 
consutta prévia, preferencialmente pelo Integrador Estaduai através da Rede 
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Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negacios — REDESIM criada pela Lei Federal nº 11.598, de 3 dezembro de 
2007. §1° Compete a0 municipio na forma regulamentada pelo Comité para 
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negécios - CGSIM: 1 - definir os dados a serem coletados pelo 
Integrador Estadual para realização da viabilidade de localizagao, quando 
exigida; e Il - dar resposta a0 Integrador Estadual sobre as solicitagbes de 
viabilidade de localização, no prazo definido. inciuindo as orientações, 
requisitos Gondicionantes e os respectivos motivos, caso negativa. §2° 
Compete ao municlpio na forma regulamentada pelo Comité para Gestão da 
Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negécios - CGSIM: | - definir os dados a serem coletados pelo Integrador 
Estadual, para realização da pesquisa prévia de viabilidade locacional, 
quando for exigida; e Il - dar resposta automática, imediate e instentânea ao 
Integrador Estadual sobre as solicitagdes, incluindo as orientações, requisitos 
condicionantes e os respectivos motivos, caso negativa. Art. 18, As licencas, 
alvaras e similares poderão ser obtidos preferenciaimente em plataforma 
vitual online At 19 Sera autorizado o funcionamento de 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte, produtores rurais pessoas fisicas e agricultores familiares, que 
desenvolverem atividades consideradas de baixo ou médio risco, em 
estabelecimentos focalizades: | - Em área ou edificação desprovida de 
regulação fundidna ou imobiliária, se a atividade não causar prejuizos, 
perturbagao ou riscos à vizinhanga, 1l - Na residéncia do respectivo titutar ou 
sócio, inciusive em iméveis sem habite-se, se o exercicio da atividade não 
gerar grande aglomerag3o de pessoas ou fepresentar riscos ou danos à 
vizinhanga. Parégrafo Unico. Na hipótese deste artigo, serdo vedadas a 
reclassificação do imével residencial para comercial e a majoração da 
aliquota do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, exceto nos casos em 
que houver a descaracterizagao do imével enquanto residencial, nipótese em 
que será procedido o desmembramento. Seção lil Da Baixa Simplificada Art. 
20. A baixa das inscrigbes e licengas municipais de microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigagdes tributárias do empresário, 
da sociedade, dos sécios, dos administradores ou de empresas das quais 
participe. §1° A baixa simplificada não impedirá o langamento ou a cobrança 
posterior dos tributos e respactivas penalidades, decofrentes da faita de 
recolhimento, ou da pratica, comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial, de outras imeguiaridades praticadas pelos 
empresarios, pelas pessoas juridicas ou por seus titulares, sécios ou 
administradores. §2° A baixa simplificada importara responsabilidade 
solidaria dos titulares, sócios e administradores, no periodo de ocorréncia dos 
respectivos fatos geradores. Art. 21. A Administração Publica Municipal 
efetivaré a baixa das inscrigbes e licengas de forma automatica e gratuita a 
partic da solicitação do contribuinte, quando presumir-se-à a baixa das 
inscrigbes e ficengas. Seção Vil Do Microermpreendedor Individual Art. 22. O 
procedimento especial de registo, licenciamento, alteração, baixa, 
cancelamento, suspens3o, anulação e legatizacao do MEI, por meio do Portal 
do Empreendedar, sera conforme estabelecido pelo Comitê para Gestao da 
Rede Nacional para a Simplificacgo do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios. §1° É vedada a exigéncia de taxas, emolumentos, 
custos, inclusive prévios e suas renovações, ou valores a quaiquer titulo 
referentes a abertura, a inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvaré, à 
licenga, à dispensa de licenca ou aivara, ao cadastro, às alteragbes e 
procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao MEI, 
inciuindo os valores referentes a laxas, a emolumentos e a demais 
contribuições relativas acs órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de 
regulamentacso, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de 
fiscalização do exercicio de profissões regulamentadas, conforme o § 3° do 
art. 4° da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2008. §2° 
O Agricuttor Familiar, definido conforme a Lei Federal nº 11.326, de 24 de 
julho de 2008, e identificada pela Declaração de Aptidão ac Pronaf - DAP 
fisica ou juridica, bem como o ME! e o empreendedor de aconomia solidaria 
ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigitancia 
sanitafia, ambiental, de segurança contra incéndio e emergéncia, agrária, 
sindical, associativa, de conselho de classe, dentre outras. Art. 23. O ME! 
marnifestara sua concordancia com o conteúdo do Termo de Ciência e 
Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvard e Licenca de 
Funcionamento a partir do ato de inscrição ou alteração, emitido 
eletronicamente pelo Portal do Empreendedor, que permitirá o exercicio de 
suas atividades. § 1° A Prefettura Municipal poderá se manifestar a qualquer 
tempo quanto & correção do endereco de exercicio da atividade do ME! 
relativamente 4 sua descrição oficial, assim como quanto à possibilidade de 
que este exerga as atividades constantes do registro e enquadramento na 
condição de MEI. $ 2° Manifestando-se contrariamente @ descrição do 
endereo de exercicio da atividade do MEI, a Prefeitura Municipat deve 
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notificar o interessado para a devida correção, sob as penas da legisiação 
municipal. § 3° Manifestando-se contrariamente à possibilidade de que o ME 
exerca suas atividades no local indicado no registro, o Municipio deverá 
notificar o interessado, fixando-he prazo para a transferéncia da sede de 
suas atvidades, sob pena de cancelamento do Termo de Ciência e 
Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de 
Funcionamento, $ 4° As corregdes necessarias para atendimento do disposto 
nos §§ 1° e 2° serdo realizedas gratuitamente pelo ME! por meio do Portal do 
Empreendedor. $ 5° A manifestação de concordancia quanto ao conteúdo do 
Termo de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e 
Licenga de Funcionamento de que trala o caput abrangera todas as 
ocupagbes pemitidas ao Microsmpreendedor Indivídual. Art. 24. O 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individuai — CCMEI é o 
comprovents de abertura do MEI. Paragrafo Unico. © CCME! é o documento 
habil de registro e dispensa de licenciamento, para comprovar inscrições, 
dispensas de alvarás e licencas e enquadramento do ME| na sistematica 
SIME! perante terceiras. CAPITULO Ili DO TRATAMENTO TRIBUTARIO 
Seção | Do ISS no SIMPLES NACIONAL Art. 25. O microempreendedor 
individual, as microempresas e as empresas de pequeno porte poderão optar 
por recolher o Imposto sobre Servios de Qualquer Natureza (ISS) através 
do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuigoes — 
SIMPLES NAGIONAL, na forma prevista na Lei Complementar Federa! nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. §1° Para efeito 
deste artigo, serao aplicados os disposttivos da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, retativos: | - À definicao de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual H - A 
abrangência, à forma de opção, às vedações e às hipóteses de exclusdes do 
SIMPLES NACIONAL; Il - Às aliquotas, à base de cálcufo, à apuração, 20 
recolhimento e @o repasse do ISS arrecadado, |V - A fiscalização e aos 
processos administralivo-fiscal e judicidrio pertinentes; V - Aos acréscimos 
legais, juros e multa de mora e de ofício, e à impasiao de penalidades 
previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
VI - Ao parcelamento dos débitas relativos ao ISS incluido no regime de 
arrecadação unificada; VI - À restituição e à compensação de créditos do ISS 
incluido no regime de arrecadag4o unificada; VIl - As declaragdes prestadas 
no sistema eletrônico de cálculo do SIMPLES NACIONAL; IX - A notificação 
eletrénica da contribuintes. §2¢ O regime de que trata este artigo não 
abrangera as seguintes formas de incidéncias do ISS, em relagdo às quais 
será observado o Cédigo Tributario Municipal: | - Substituigao tributaria ou 
retenção na fonte; || - Importagdo de serviços. 63º A opção de que trata o 
caput deste artigo não impedirá a fruição de incentivos fiscais relativos a 
tributos não apurados no SIMPLES NACIONAL. §42 No casc de redução do 
1SS, concedida por lei municipal à microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou ainda, de recothimento de valor fixo, será realizada redução 

ional ou ajuste do valor a ser recolhido siraves do SIMPLES 
NACIONAL — $5º A empresa excluida do SIMPLES NACIONAL ficara 
subordinada &s normas previstas no Codigo Tributério Municipal, a partir dos 
efeitos da exclusdo. Art. 26. O ISS será recolhido através do SIMPLES 
NACIONAL somente enquanto a receita bruta anual da empresa optante 
permanecer dentro do sublimite previsto no artigo 19 da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. Art. 27. As empresas optantes 
pelo SIMPLES NACIONAL poderão recolher o 1SS em valor fixo mensal na 
forma da fegislagio municipal, observado o disposto nos §§ 18 e 19 do artigo 
18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o art. 
8º-A da Lei Complementar Federal n° 118, de 31 de julho de 2003, §1° Os 
escritórios de servios contabeis optantes pelo SIMPLES NACIONAL 
recolherão o ISS em valores fixos, observado o disposto no § 22-A do artigo 
18 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. §2° Os 
valores fixos mensais do 1SS, devidos a0 Municipio por empresas oplantes, 
serão recolhidos através do SIMPLES NACIONAL Art 28. A retengao na 
fonte do ISS das microempresas e das smpresas de pequeno ports optantes 
pelo Simples Nacional somente sera pemitida se observados o art. 3° da Lei 
Complementar Federal 116, de 31 de julho de 2003, e os $6 4°, 4-A e 25 do 
artigo 21 da Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006. §1° 
O Chefe do Poder Executivo podera dispensar a retenção na fonte do ISS 
devido por microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL, ainda que domiciliadas em outro municipio, exceto se 
o8 servigos forem prestados a órgãos pilblicos municipais. §2° Na hipótese 
de dispensa da retencao, o 1SS devido a0 Municipio será cobrado através do 
SIMPLES NACIONAL, observado o disposto no §4° do artigo 21 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. §3° Nao será 
retido o 1SS se o prestador de serviços, estabelecido no Municipio, estiver 
sujeito ao recolhimento fixo mensal. Art 29. O parceiro contratante dos 
profissionais referidos na Lei Federal 12.582, de 18 de jansiro de 2012, na 
redação dada pela Lei Federal 13.352, de 27 de outubro de 2016, devera 
reter e recolher na fonte o ISS devido sobre os valores repassados aos 
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contratados, relativamente & prestação de servigos realizados em parceria. 
Seção Il Do Microempreendedor Individual Art. 30. O microempreendedor 
individual recolherá o iSS em valores fixos mensais, independentemente da 
receita bruta mensal auferida, como previsto no an 18-A da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficando 
dispensado da retenção na fonte e das condições de contribuinte substituto e 
de responsável. §1° O microempreendedor individual terá a inscrição 
municipal cancelada se deixar de recolher o Imposto sobre Serviços ou de 
prestar declarações no período de 12 (doze) meses consecutivos, 
independentemente de qualquer notificação.S2º Na hipótese do parágrafo 
anterior, o Poder Executivo Municipal poderá remitir os débitos do ISS não 
pagos pelo microempreendecor individual $3ºO microempreendedor 
individual está dispensado de manter e escriturar os livros fiscais previstos na 
legistação tributária municipal. Art. 31. A tributação municipal do imposto 
sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido 
a0 MEI para realização de sua atividade no mesmo focal em que residir, 
mediante aplicação da menor aliquota vigente para aquela jocalidade, seja 
residencial ou comercial, nos termos da fei. Seção Il! Do Controle e Da 
Fiscalização Art 32. O Poder Executivo, por intermédio dos seus órgãos 
técnicos compelentes, estabelecerá os controles necessários para 
acompantiamento da arrecadação do ISS através do SIMPLES NACIONAL, 
inclusive em reiação aos pedidos de restituição ou de compensação dos 
valores recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido e ac 
repasse dos débitos que tiverem sido objeto de parcelamento. Art. 33. A 
compensação e a restituição de créditos do ISS apurados no SIMPLES 
NACIONAL ficarão subordinadas ao disposto nos §§ 5º a 14° do artigo 21 da 
Lei Complementar Federal 123, de 2006 §1° Ficará vedado o 
aproveitamento de créditos não apurados no SIMPLES NACIONAL, inclusive 
os de natureza não tributária. para extinção de débitos do iSS cobrados 
alravés do SIMPLES NACIONAL. §2° Os créditos do 1SS originários do 
SIMPLES NACIONAL não serão utilizados para extinguir outros débitos para 
com a Fazenda Municipal, salvo na compensação de ofício oriunda de 
deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 
sistema simplificado. Art 34. O Chefe do Poder Executivo autorizará o 
parcelamento de débitos do 1SS, não inscritos em Divida Ativa e não incluidos 
no SIMPLES NACIONAL, com base na legislação municipal. §1°0s débitos 
do ISS constituidos de forma isolada a0 SIMPLES NACIONAL ou não 
inscritos em Divida Ativa da UNIAD, em função de auséncia de apiicativo 
unificado, poderão ser parcelados segundo os critérios da legislação 
municipal, mas, na consolidação, serão consideradas as redugdes de muitas 
de langamento de oficio previstas nos artigos 35 a 38-B da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, & na regulamentago emitida 
pelo Comité Gestor do SIMPLES NACIONAL. §2°0 parcelamento de débitos 
do ISS inciuidos no SIMPLES NACIONAL obedecera aos critérios previstos 
na tei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 Art. 35 
No caso de omissdo de receitas, a Fazenda Municipal podera prestar 
assisténcia mutua e permutar informações com as Fazendas Publicas da 
União e do Estado do Maranhao, relativas às microempresas e empresas de 
pequenc porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, para fins de 
planejamento ou de execugdo de procedimentos fiscais Ou 
preparatérios.Parégrafo único. Sem prejuizo da ação fiscal propria, a 
Fazenda Municipal poderá notificar previamente o contribuinte para 
regularizar a sua situação fiscal sem caracterizar o inicio de procedimento 
fiscal, observada a regulamentacao do Comitê Gestor do Simples Nacional, 
na forma do §3° do artigo 34 da Lei Compiementar Federal 123, de 14 de 
dezembro de 2006, na radação dada pela Lei Complementar Federal 155, de 
17 de outubro de 2016. Art. 36. A fiscalização e o processo administrativo- 
fiscal, relativos go 1SS devido através do SIMPLES NACIONAL, serfio 
realizados na forma do Código Tributário Municipal e dos artigos 33, 39 e 40 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Paragrafo 
unico. O Poder Executivo Municipal podera cefebrar convénio com a 
Procuradoria Geral do Estado para transferir a atribuigao de juigamento do 
processo administrativo fiscal, relativo ao SIMPLES NACIONAL, na forma 
prevista na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Art 37. A Procuradoria Geral do Municipio podera firmar convénio com a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle os 
procedimentos de inscrição em divida ativa Municipal e de cobranga judicial 
do 1SS devido por empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, na forma 
dos §§ 3° & 5° do anigo 41 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. CAPITULO IV DA FISCALIZAGAO ORIENTADORA Art. 
38. Quando a atividade ou situago, por sua natureza, comportar grau de 
risco compativel com o procedimento, a autoridade fiscal exercerá 
fiscalizagdo priontariamente orientadora sobre os microempreendedores 
individuats, as microempresas e empresas de pequeno porte, o produtor rural 
pessoa fisica e agricultor familiar, em relação ao cumprimento das: | - Normas 
sanitarias, ambientais e de segurança; f! - Normas de uso e ocupação do solo, 
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exceto no caso de ocupação irreguiar da reserva de faixa não edificavel, de 
área destinada a equipamentos urbanos de áreas de preservação 
pernanente e nas faixas de dominio público das rodovias, ferrovias e 
autovias ou de vias e logradouros publicos; lll - Normas relativas ao 
fangamento de mukta por descumprimento de obrigagbes acessérias 
saritarias, ambientais, de seguranca € uso e ocupação do solo. Parágrafo 
único. O disposto neste artigo não sera aplicado a0 processo administrativo 
fiscal relativo a tributos. Art. 39. Na fiscalização orientadora, sera observado 
o critério de dupia visita para iavratura de auto /de infragdo, exceto na 
ocorréncia de reincidéncia, fraude, resisténcia ou embarago a fiscalizagao. 
§1°-Considera-se reincidéncia, para fins deste artigo, a prética do mesmo ato 
no oeríodo de 12 (doze) meses, contados do ato anterior. §2° - A dupla visita 
corsistira em uma primeira ação fiscal para examinar a regularidade do 
estabelecimento, seguida de ação postericr se for descoberta quaiquer 
ifregularidade. § 3°. A inobservancia do critério de dupla visita implica 
nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste 
artigo, independentemente da natureza da obrigação. Art. 40. Constatada a 
irregularidade na primeira ação fiscal, será lavrado lermo e concedido o prazo 
de 30 (trima) dias para regularizagao, sem aplicação de penalidade. §1° 
Decorrido o prazo fixado sem a regularizagao exigida, serd lavrado auto de 
infração na forma da legislação municipal vigente. $2ºOs órgãos e entidades 
da administração pública municipal devero abservar o principio do 
tratamento diferenciado, simplificado e favarecido por ocasido da fixação de 
valores decorrentes de multas e demais sangdes administrativas. CAPÍTULO 
V DO APOIO E REPRESENTAGCAO SEGAO | Do Agente De 
Desenvolvimento Art. 41. O Chefe do Poder Executivo Municipal designara 
até 04 (quatro) Agentes de Desenvolvimentos com as qualificagdes previstas 
no artigo 85-A, § 2° da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. §1° O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos: | - Residir na 4rea da comunidade em que atuar, Il - Haver 
corcluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formagao 
de Agente de Desenvolvimento, Il - Possuir formação ou experiéncia 
compativel com a função a ser exercida; IV - Ser preferencialmente servidor 
eferivo do Municipio; VI- Ensino Médio compieto. §2° A função de Agente de 
Desenvolvimento será caracterizada pela erticulagdo das ações publicas para 
a romoção do desenvolvimento local e territorial, que visarem ao 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob a 
supervisdo da Secretaria Municipal de Administragdo e do Gabinete do 
Prefeito. SEGAO 1l Sala do Empreendedor Art. 42. Com objetivo de orientar 
os empreendedores, simplificando os procedimentos de registro de empresas 
no Município, poderá ser criada a Sala do Empreandedor, com as seguintes 
atriauigdes: | - Concentrar o atendimento ao piblico no que se refere as ações 
bumcraticas necessárias à abertura, reguiarização e baixa no Municipio de 
emoresários e pessoas juridicas, inclusive quando envolverem órgãos de 
outras esferas públicas: ll - Disponibilizar todas as informagdes necessarias 
a0s processos de abertura, alteração e baixa da empresa, inclusive sobre as 
res:rições relativas ao tipo de negócio e ao local de funcionamento, bem como 
as exigéncias legais a serem cumpridas nas esferas municipal, estadual e 
federal; Il - Disponibilizar mecanismos para consultas de informações pelo 
interessado na abertura de empresas no Municipio; IV - Alocar o agente de 
desenvolvimento para articular as ações públicas visando a promoção do 
desenvoivimento local; V - Disponibilizar referéncias ou prestar atendimento 
corsuliivo para empresarios e demais interessados em informações de 
naturezas administrativa e mercadologica; VI - Disponibilizar acervos fisicos 
e eetrnicos sobre os principais ramos de negécios instalados no Municipio; 
VII- Disponibilizar informagdes atualizadas sobre a captagda de crédito pelas 
micro e pequenas empresas; VIIl - Disponibilizar informagoes e meios 
necessarios para faciitar o acesso das micro e pequenas locais aos 
processos licitatérios de compras piblicas no ambito municipal, estadual e 
fedaral; IX - Realizar outras atribuições relacionadas em regulamento. Art 
43, Para a consecugdc dos seus objetivos na implantagdo da Sala do 
Empreendedor, a Administragao Municipal poderá firmar parceria com outras 
inslituides para oferecer orientagao acerca da abertura, do funcionamento e 
do encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de 
negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e 
programas de apoio oferecidas na Municipio. Art. 44. A Secretaria Municipal 
de Administragio ficará responsdvel pela coordenação da Sala do 
Empreendedor. CAPITULO VI DO ACESSO AOS MERCADOS Art 45. Nas 
cortratações de bens e serviços pela administração direta é indireta, 
autarquica e fundacional do Municipio, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, objetivando a promoção do desenvolvimento 
ecanémico e social, a eficiancia das poilticas públicas e o incentivo a inovagao 
tecnolégica. $ 1° Para os objetivos desta Lei, nas aquisições de bens e 
Serviços comuns será preferenciaimente adatada pelos 6rgaos e entidades 
da administracae pública municipal, direta ou indireta, licitagdes sob a forma 
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eletrônica, admitida a utiização da forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e videc. 
§ 2º As aquisições referidas nos artigos. 50, 51 e 52 desta Lei deverão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparados, sediadas local ou regionaimente, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor prego válido. § 3º Para fins de aplicação desta 
Lei considera-se âmbito local os limites geogréficos do Município ande será 
executado o objeto da contratação; $ 4° Admite-se a adoção de outro critério 
de definição de âmbito local e regional, justificadamente, em edital, desde que 
previsto em regulamento específico do órgão ou entidade contratante e que 
atenda acs objetivos previstos no art. 47 da Lei Complementar Federa! nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. §5° É vedado impor ao ME! restrições 
relativamente &0 exercicio de profissão ou participação em licitações, em 
função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação de 
serviços previstos no §1° e art. 18-B da Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. Art 46. Para a ampliação da participação das 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados nas licitações e 
contratos, a Administração Pública Municipal deverá: | - instituir cadastro de 
fornecedores para que possa identificar as microempresas, empresas de 
pequeno porte, micro empreendedores individuais, agricultores familiares. 
produtos rural pessoa flsica e cooperativas sediadas no Município, com as 
respectivas linhas de fomecimento, de modo a possibilitar a notificação das 
ficitagées e faciltar a formação de parcerias e subcontratações; || - padronizar 
e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados e o 
planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, por 
intermédio do sitio eletrdnico oficial da prefeitura, com a estimativa de 
quantitativo, fonte da receita e de prováveis datas das contratações, a fim de 
possitiltar que as microempresas, empresas de pequeno porte, 
mMicroempreendedores individuais € a elas equiparadas adequem os seus 
processos produtivos; Il - Definir o objeto da contratação sem utilizar 
especificações que festrinjam, injustificadamente, a participação das 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas; IV - Considerar, 
na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta loca! ou regional 
dos bens e serviços a serem contratados; e V - Capacitar os presidentes e 
membros das Comissões de Licitações, dos agentes de contratação e 
membros de apoio da Administração Pública Municipal, para aplicação do 
que dispõe esta Lei Compiementar. § 1º Para operacionalizar o disposto no 
caput deste artigo, poderá ser constituldo Comitê Gestor de Compras 
Públicas no âmbito do municipio. § 2º O Comitê Gestor de Compras Públicas 
elaborara seu Regimento Intemo, contendo disposições sobre a organização 
interna, gestão, forma de convocação e substituição de membros, bem como 
periodicidade das reuniões. $ 3º Os membros titulares e respectivos 
suplentes serão designados por ato do Chefe do Poder ou Órgão. § 4º A 
participação no Comitê Gestor de Compras Públicas será considereda 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. Art. 47. A 
Administração Pública Municipa! fixará meta anual de participação das 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparados nas compras do município. Parágrafo único. A meta 
seré revista anualmente por ato do Poder Executivo. Seção | - Do tratamento 
diferenciado e favorecido para as Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados nas aquisições 
publicas Art. 48. Da microempresa e da empresa de pequeno porte, para 
habilitação em quaisquer licitações da Administração Pública Municipal para 
formecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, exige-se 
apenas: | - ato canstitutiva da empresa. devidamente registrado; Il - inscrição 
no CNPJ; lil - comprovação de regularidade fiscal. compreendendo a 
regularidade com a seguridade social, com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Servigo — FGTS, com a Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, IV - 
eventuais licenças, ceriificados e atestados que forem necessários & 
comerciafização dos bens e serviços ou para a segurança da Administração 
Pública Estaduai, 4 exceção das atividades que dispense, pelo grau de risco, 
licenciamento. & 1º Nas licitações da Administração Pública Municipal, as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. $ 2º Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, de 
proponente declarado vencedor, a ele fica assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da deciaração, prorrogável por igual periodo a 
pedido do interessado, a critério da Administração Pública Municipal, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
€ para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
ceridão negativa. § 3° A não reguiarização da documentação no prazo 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
sendo facultado & Administração Pública Municipal convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. $ 4º O disposto no parágrafo anterior devera constar no 
instrumento convocatório da licitação. $ 5º A comprovação de regularidade 
fiscal e irabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e equiparados será exigida nas Licitações 
Públicas de forma diferenciada e para efeito de assinatura dos contretos. $ 8º 
A abertura da fase recursa| em relação ao resultado do certame ocorrerá após 
0 prazo de regularização fiscal e trabalhista de que trata o § 2º deste artigo 
Art. 49. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate e de 
acordo com o art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, preferência de contrateção para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores indivíduais e 
equiparados. $ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
ofertas apresentadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores & 
proposta melhor classificada. § 2º Na modalidade de pregão, o intervalo 
percentual estabelecido no & 1º será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço obtido após a fase de lance. & 3º O disposto neste artigo 
somente se aplicará quando a melhor oferta valida não tiver sido apresentada 
Ppor microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparados. § 4° Na hipótese de empate, a preferência de que 
trata este artigo será concedida da seguinte forma: | - ocorrendo o empate, 
na forma dos $$ 1º ou 2º deste artigo, a melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor: I - caso não seja 
apresentada a nova proposta de que trata o ínciso | deste artigo, as demais 
licitantes com propostas até o limite do intervalo explícito nos §§ 1º ou 2º 
deste artigo superiores à proposta melhor classificada, serão convidadas a 
exercer o mesmo direito, conforme a ordem de vantajosidade de suas 
propostas; (ll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
mMicroempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais que se encontrem em situação de empate de igual valor, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar-se como melhor oferta; IV - na hipótese de não 
contratação na forma do inciso | deste artigo, serão convocados os 
remanescentes que se enquadrem em situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. $ 5º Não se aplica o sorteio 
disposto no inciso Ki do $ 4° deste artigo quando, por sua nalureza, o 
procedimento não admitir o empaie reai, como acontece na fase de lances 
do pregão, em que os lances equivalentes ndo são considerados iguais, 
sendo classificados conforme a ordem de apresentagao pelos licitantes. $ 6° 
No caso do pregão, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada a essas melhor classificada sera convocada para apresentar 
proposta de prego inferior à de menor preco classificada, em situação de 
empate, no prazo máximo de & (cinco) minutos apds o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. § 7° Nas demais modalidades de licitação, o 
prazo para os licitantes apresentarem nova proposta inferior ao da primeira 
classificada deverá estar previsto no instrumento convocatério e, quando não 
previsto, em até 24 (vinte e quatro) horas da ciéncia ou da publicação do 
resultado. $ 8° Na hipótese da ndo contratação nos termos previstos neste 
artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. Art. 50. Os órgãos e entidades abrangidos por esta 
Lei deverão realizar processo licitatório, cujos valores estimados sejam de até 
R$ 80.000,00{oitenta mil resis) destinado exclusivamente à participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte, micraempreendedores 
individuais e equiparados para as contratagdes dos bens e serviços.$ 1º 
Quando a licitação realizada para participação exclusiva for deserta ou 
quando n&o acudirem interessados & licitagio anterior e esta, 
justificadamente, nao puder ser repetida sem prejuizo para a Administragdo, 
mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas, a licitação 
poderá ser dispensada, sendo priorizada a contratagdo de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores indivíduais. & 2° 
Quando a licitação realizada para participagdo exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores indivíduais for 
fracassada, ou quendo todos os licitantes forem inabifitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
© prazo de oito dias úteis para a apresentagao de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. § 3° Caso 
continue infrutifero o previsto no paragrafo anterior, podera ocofrer mais uma 
tentativa, não havendo mais a obrigatoriedade da exclusividade. $ 4° O vaior 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao valor total estimado para 
a licitação, quando o certame tratar da aquisigao de mesmo bem ou serviço. 
§ 5º Nos casos de servigos de natureza continuada, o montante previsto no 
caput deste artigo se refere ao perioda de 1 {um) ano, devendo, para 
contraios com perfodos diversos, será considerada sua proporcionalidade. § 
6° Nas hipéteses de processos licitatérios abrangendo bens ou serviços em 
itens ou lotes distintos, o valor limite de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) deve 
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ser aferido por item ou lote, excelo nos casos em que exista interdependência 
entre eles. Art. 51. Nas licitações para contratação de serviços e obras, 
contratantes deverão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a 
exigência de subcontratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores indivíduais e equiparados, sob pena de 
desclassificação, determinando: ! - percentual mínimo a ser subcontratado e 
o percentual máximo admitido, sendo vedada a sub-rogação completa ou da 
parcela de maior relevância da contratação; |l - que as microempresas, 
empresas de pequeno porte, Mmicroempreendedores indivíduais e 
equiparados a serem subcontratadas, deverão ser indicadas e qualificadas 
pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e 
Seus respectivos valores, na assinatura do contrato; It - que, no momento da 
assinatura do contrato, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente 
com a sua, a documentação da subcontrateda, conforme o exigido no edital, 
inclusive a regularidade fiscal e trabalhista, sendo de sua responsabilidade & 
alualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob 
pena de rescisão, aplicando-se para regularização das evertuais pendéncias 
o prazo previsto no art. 51, $ 2°, desta Lei; IV - que a empresa contratada 
compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo maximo de 10 (dez) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena do roscisão, som projuízo das sanções 
cabliveis, ou demonstrar a inviabiidade da substituição, em que ficard 
responsével pela execução da parcela originaimente subcontratada; V - que 
a empresa contratada responsabiliza-se pela padronizagao, compatibilidade 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratagdo; Vi - que, no 
contrato fimado com a licitante vencedora, constard a empresa 
subcontratada vincuiada aos servigos acessdrios a ela destinados no edital, 
a qual respondera soiidariamente pela parte que lhe cabe. § 1° Devera 
constar no instrumento convocatório que a exigéncia de subcontratação não 
será aplicavel quando o licitante for | - microempresa, empresa de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa de consumo; Il - consórcio composto total 
ou parcialmente por microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricutores  familiares,  produtores  rurais  pessca fisica, 
microempreendedores individuais e sociedades caoperativas de consumo, 
nos termos da legisiagao em wigor. & 2° É vedada a exigéncia de 
subcontratagao para o fomecimento de bens, exceto quando o fornecimento 
estiver vinculado & prestação de servigos acessérios. $ 3° O disposto no 
inciso |l do caput deste artigo devera ser comprovado no momento da 
assinatura do contrato, sob pena de não formalização do instrumenio e 
chamamento do segundo colocado. § 4° Não deverá ser exigida a 
subcontratagao quando for invidvel, não for vantajosa para a administragio 
pública ou representar prejuize ao conjunio ou compiexa do objeto a ser 
contratado, desde que devidamente justificado. $ 5° É vedada a exigéncia no 
nstrumento convocatório de supcontratagdo de ftens ou parcelas 
determinadas ou de empresas especificas. § 6° Os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas deverao ser destinados diretamente 
às microempresas, empresas de pequeno porte e demais equiparadas. Arl. 
52. Os órgãos e entidades contratantes dever&o reservar cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação exclusiva de 
microempreses, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparadas nas licitações para a aquisição de bens de natureza 
divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou compiexo do objeto. 
$ 1° O disposto neste artigo não impede a participação nas licitações das 
microempresas, empresas de pequeno parte, microempreendedores 
individuais e equiparados para a totalidade do objeto. § 2° O instrumento 
convacatério devera prever que, não havendo vencedor para a Gota 
reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preco do primeiro colocado. $ 3° Se uma mesma empresa vencer a cota 
reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á pelo menor 
preço obtido entre elas. § 4° Havendo recusa por parte do licitante em ajustar 
os pregos na forma prevista no $ 37 deste artigo, o lote referente 4 cota de 
menor valor sera adjudicado em favor da empresa vencedora, sendo esta 
desclassificada daquele relativo & cota de maior valor, sem prejuizo da 
imposição das penalidades, defindas no instrumento convocatório. § 5º 
Somente existira prioridade pare efetuar a contratação da empresa 
vencedora da cota resefvada, no regisiro de pregos, se esta aceitar reduzi-lo 
a0 valor registrado para a cota de ampla concorréncia, se esta for de menor 
valor.§ 6° Na hipótese prevista no $ 5° deste artigo, se a empresa vericedora 
não aceitar reduzir o valor registrado até o montante registrado na cota mais 
vantajosa, 0 seu prego permanecerá valido para outras contratações, após o 
exaurimento da cota de menor valor, n&o Ihe sendo assegurada a prioridade 
de contratação. $ 7° Nas ficitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) 
ou por entregas parceladas. o instrumenta convocatério devera prever a 
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prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condigdes do pedido, justificadamente. Art 53. Não se aplica o disposto 
nos artigos 48 a 52, desta Lei, quando: | - não hauver um minimo de 3 (trés) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de 
pequenc porte, agricultores femiliares, produtores rurais pessoa fisica, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
sediados local ou regionalmente no Estado e capazes de cumprir as 
exigéncias estabeiecidas no instrumento convocatório, H - o tratamento 
diferenciado e simplificado não for vantajoso para a administração ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
desde que devidamente justificado; |ll - a ficitação for dispensável ou 
inexigivel, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempreses e empresas de pequeno porte, ap!icando-se o disposto nos 
§§ 1º e 2 do art. 50, desta Lei; Parágrafo único. Para o disposto o inciso Il 
do caput deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação quando: | - 
resultar em preço superior ao valor estabelecido como referéncia - resultar 
em inconveniência operacional e técnica para a futura contratação; 11l - 
resuitar em perda de economia de escaia; IV - a natureza do bem, serviço ou 
obra for incompativel com a aplicação dos benefícios. Art. 54. Os critérios de 
tratamento diferenciado e simplificado previstos nesta Lei poderão ser 
utiizados nas aquisições de itens no mesmo certame e deverão ser 
respeitados os limites estabelecidos em lei. Art. 55. Nas licitações destinadas 
4 participação exclusiva de micro empresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais, agricultores familiares, produtores rurais 
pessoa fisica e cooperativas, não será exigida para fins de qualificação 
econômico-financeira, apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social. Art. 56. Para fins do disposto nesta Lei, deverá ser exigida a 
declaração, sob as penas da lei, de que atende aos requisitos legais para a 
respectiva qualificação, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos termos desta Lei Complementar. & 1º A identificação das 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuals e equiparadas na sessão pública do pregão eletrônico só deve 
ocorrer após o encerramento dos lances. $ 2º Nas licitações sob a forma 
eletrdnica, a declaração mencionada no caput deste artigo será prestada em 
campo próprio do sistema, antes do envio da proposta. $ 3° Nas demais 
modalidades de licitação, a apresentação da deciaração deve ocorrer logo 
após a aberiura da sessão, separadamente dos enveiopes coniendo os 
documentos de habilitação e propostas. Art. 58. Os valores fixados por esta 
Lei em relação às compras públicas, poderão ser anualmente atualizados, à 
critério da Administração Municipal, que submeterá a proposta aos ritos legais 
de aprovação. CAPÍTULO VIl DO ASSOCIATIVISMO Art. 59. As ações de 
apoio ao associativismo formentarão a competitividade e a produtivídade de 
produtores rurais, agricultores familiares, microempreendedores individuais, 
Microempresas e empresas de pequeno porte, bem como apoiarão a sua 
inserção em novos mercados internos e externos, por meio de ganhos de 
escala, redução de custos, gestão estratégica, capacitação e acesso ao 
crédito e a novas tecnologias. Parágrafo único. A Administração Pública 
Municipal deverá identificar a vocação econômica do Municipio e incentivar o 
fortalecimento das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por 
meio de associações e cooperativas. At 60 O Poder Executivo adotará 
mMecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a 
criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e 
cooperativo no Município através de: | - A criação de instrumentos específicos 
para estimular a exportação de produtos ou serviços originários do Município; 
It - A cessão de espaços públicos para associações de pequenos 
empreendedores; il - O estabelecimento de mecanismos de triagem e 
qualificação da informalidade visando à inclusão da população do Município 
no mercado produtivo; IV - O fomento às Sociedades de Propósito 
Especifico, na forma prevista no artigo 58 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, ou outra forma de associação para os fins 
de desenvolvimento das atividades de microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores e agricultores familiares. Parágrafo único. — 
Para os fins do caput deste artigo. a Administração Pública Municipal poderá 
| - Alocar recursos de seu orçamento 1l - Firmar parcerias com instituições 
públicas e privadas estaduais, nacionais e internacionais. CAPÍTULO VIl DO 
ESTIMULO AO CREDITO E CAPITALIZAÇÃO Art 61. A Administração 
Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos 
empreendedores e das empresas de micro e pequeno portes, poderá 
reservar em seu orçamento anual percentual a ser utiizado para apoiar 
programas de crédito e ou garantias, isolados ou suplementarmente aos 
programas instituídos pelo Estado ou a Unido. de acordo com 
regulamentação do Poder Executivo. Art 62 A Administração Pública 
Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de estruturas 
legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do Município ou 
da região. Art. 63. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a 
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instaiação e a manutenção, no Municipio, de cooperativas de crédito e outras 
instituições financeiras, públicas e/ou privadas, que tenham como principal 
finalidade a realização de operações de crédito com microempresas e 
empresas de pequeno porte. CAPÍTULO (X DO ESTIMULO À INOVAÇÃO 
Art. 64. O Poder Executivo Municipal poderá criar programas de estímuo ao 
desenvolvimento de produtos e processos inovadores por produtores rurais, 
agricultores familiares, microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte, inclusive por meio de incubadoras de empresas 
€ arranjos produtivos locais. Art. 65. A administração pública municipal fica 
autorizada a incentivar, apoiar e criar, de forma isolada ou em parceria com 
outras instituições publicas ou privadas, os seguintes instrumentos de apoio 
à inovação tecnotógica: | — incubadoras de empresas de base tecnológica 
com o objetivo de incentivar e apoiar a criação, no Município, de empresas 
de base tecnotógica; It - Parques Tecnotógicos com o objetivo de incentivar 
e apoiar a criação e a instalação, no Municipio, de empresas de base 
tecnológica. Parágrafo único. - Para consecução dos objetivos deste artigo, o 
Poder Executivo Municipal poderá celebrar instrumentos jurídicos 
apropriados com órgãos da Administração direta ou indireta, federal ou 
estadual, bem como com organismos internacionais, instituições de pesquisa, 
universidades, instituições de fomento, investimento ou financiamento, 
buscando promover a cooperação entre os agentes envolvidos e destes com 
empresas cujas atividades estejam bassadas em conhecimento e inovação. 
Art. 66. O Poder Publico Municipal poderá criar pequenos distritos industriais, 
em local a ser estabelecido na forma da Lei, com as condições e ocupação 
dos lotes por microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte. At 67. Os órgãos e entidades municipais paderão aplicar 
recursos de verba destinada a promoção de inovação, em projetos de 
microempreendedcres individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte instalados no Municipio, que visarem ao desenvalvimento de processos 
ou tecnologias voltadas ao estimulo das produções rural ou industrial ou do 
comercio. Parágrafo Unico. Para efeito do caput deste artigo, poderão ser 
alocados recursos para criação e custeio de ambientes de inovação, incluindo 
incubadoras, parques e centros vocacionais tecnoldgicos, laboratórios 
metrolégicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento. CAPITULO X 
DO ACESSO A JUSTICA Art. 68. O Municipio realizará parcenias com a 
iniciativa privada, através de convénios com entidades de classe, instituições 
de ensino superior, Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e outras 
instituições semelhantes, visando à aplicação do disposto no artigo 74, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. $ 1° O estimulo 
aque se refere o caput deste artigo compreendera campanhas de divulgação, 
servigos de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido no tocante aos custos administrativos e aos honordrios cobrados. 
$ 2° O Municipio podera formar parceria com Poder Judiciário, OAB e 
Universidades, com a finalidade de criar e implantar o Setor de Conciliação 
Extrajudicial. CAPITULO XI DA EDUCAGAO EMPREENDEDORA Art. 69. 
Fica a Administragio Municipal autorizada a promover parcerias com 
instituições publicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que 
tenham por objetivo vaiorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura 
empreendedora e despertar vocações empresarigis. § 1° Estão 
compreendidos no âmbito do caput deste artigo: | - Ações de caréter curricular 
ou extracurricular, situadas na esfera do sistema de educaggo formal e 
voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas ou a 
alunos de nivel médio ou superior de ensino; || - Ações educativas que se 
realizem fora do sistema de educação formal. $ 2° Os projetos referidos neste 
artigo poderão assumir a forma de fomecimento de cursos de qualificação, 
concessão de bolsas de estudo, complementagao de ensino basico público e 
particular, ações de capacitagdo de prafessores e outras acdes que a 
Administragio Municipal entender cabíveis para estimular a educação 
empreendedora, § 3° Na escolha do objeto das parcerias referidas neste 
artigo terão prioridade projetos: | - De natureza profissionalizante; Il - Que 
visarem ao beneficio de portadofes de necessidades especiais, idosos ou 
jovens carentes; |ll - Orientados para identificagio e promogao de agdes 
compativeis com as necessidades, potencialidades e vocações do Municipio. 
Art. 70. Fica a Administração Municipal autorizada a promover parcerias com 
orgaos governamentais, centros de desenvalvimento tecnolégico e 
instituicoes de ensino para o desenvolvimento de projetos de educação 
tecnologica, com o objetivo de transferéncia de conhecimento gerado nas 
instituições de pesquisa, qualificação profissional e capacitagdo no emprege 
de técnicas de produção. Paragrafo único. Compreendem-se no ambito deste 
artigo a concessao de boisas de iniciação cientifica, a oferta de cursos de 
qualificação profissional, a complementação de ensino basico público e 
particular e ações de capacitação de professores. CAPÍTULO XIf DAS 
DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 71. O “Dia Municipal da Micro 
e Pequena Empresa”, será comemcrado em 5 de outubro de cada ano. 
Parágrafo único. Neste dia, será realizada audiência publica, amplamente 
divulgada, para ouvir liderangas empresariais e debater propostas de fomento 
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aos pequenos negócios e melhorias da legislagdo. At 72. O texto 
cosolidado desta lei e os respectivos regulamentos serão mantidos na 
página eletrônica da Prefeitura, para consutta por qualquer interessado.Art. 
73 A Secretaria Municipal de Administração, em parceria com outras 
entidades públicas ou privadas, fará ampla divulgação dos benefícios e 
vantagens instituídos por esta Lei, especialmente vísando & formalização dos 
empreendimentos informais, junto às comunidades, entidades e 
contabilistas Art 74. A Administração Pública Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Administração como forma de estimular a criação de 
novas micro e pequenas empresas no Município e promover o seu 
desenvolvimento, incentivará a cnago de programas específicos de atração 
de novas empresas de forma direta ou em parceria com outras entidades 
públicas ou privadas. At 75. Fica o Chefe do Poder Executivo e demais 
autoridades competentes, expressamente autorizadas a editar normas para 
o fiel cumprimento desta Lei. Art. 76. Fica revogada todas as disposições em 
contrário. Art. 77. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Pastos Bons-Ma, em 18 de dezembro de 2023. ENOQUE 
FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO MUNICIPAL 

RESENH CARTA CONTRATO . 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - ESTADO DO 
MARANHAO, CNPJ N° 05.277.173/0001-75 e a pessoa juridica J 
CARVALHO JUNIOR SERVICOS E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, 
CNPJ: 45.001.944/0001-11, com sede na Rua Roseana Sarney, nº 42, Sala 
A, Vila Cect, CEP. §5840-000, São Raimundo das Mangabeiras/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servicos de 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSÃO 
DE LICITAGAO, na elaboração de procedimentos licitatórios de todas as 
modalidades, contratos administrativos, incivindo a informação e automação 
dos servigos através do sistema de compras da Prefeitura Municipal Pastos 
Bons/MA.  VIGENCIA:  18/12/2023 a  17/12/2024. DOTAGAO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO. 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAGAO. PROJATIVIDAE. 04.122.0020.2005.0000 - Manutenção 
e Funcionamentc da Secretaria de Administação CATEGORIA. 
3.3.80.35.00 — Serviços de Consuitoria. 3.3.80.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Juridica. VALOR: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez Mil 
Reais) para 12 meses. FUNDAMENTACAO LEGAL: TOMADA DE PREGOS 
n* 003/2023-PMPB. a disposições da Lei nº 8 666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteragdes. Paulo Emilio Alves Ribeiro Secretara Municipal de 
Administragéo. Pastos Bons/MA, 18 de desembro de 2023, 

AVISO DE RESULTADO 

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, por intermédic do Secretdrio de 
Acministração, toma pablico o resultado do TOMADA DE PREGCOS N° 
003/2023-PMPB, que teve como cbjeto a contratação de empresa para 
prestagio  de  servigos de ASSESSORIA E  CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSAO DE LICITAGAO, na elaboração de 
procedimentos licitatorios de todas as modelidades  contratos 
administrativos, incluindo a informagao e automação dos serviços através do 
sistema de compras da Prefeitura Municipal Pastos Bons/MA. Saiu como 
vencedora do certame a empresa J CARVALHO JUNIOR SERVICOS E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CNPJ: 45001.844/0001-11, com sede 
na Rua Roseana Samey, nº 42, Sala A, Vila Geci, CEP: 65840-000, São 
Raimundo das Mangabeiras/MA, com o valor giobal, R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais). O Secretario informa ainda, que os autos do 
Processo encontram-se, com vistas franqueadas aos interessados a partir da 
data desta publicagdo, nos dias úteis no horario de expediente da Prefeitura 
Municipal de Pastos Bons /MA. Pastos Bons - MA, em 15 de dezembro de 
2G23. Paulo Emilio Aives Ribeiro Secretério Municipal de Administração. 

CAMARA MUNICIPAL 

ATA DE SESS. 

Aos oito dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte trés, as 10h, na 

cidade de Pastos Bons-MA, reuniram-se em Sessdo Ordindria os 
Vereadores: Valmirels Pereira de Souza (presidente), Flavio Sousa da Silva 
(vice-presidente), Dario de Jesus Saraiva Femeira, José Ivan da Siva 
Guedes, Benito de Pauia Holanda de Sousa, Aracy Soares Coelha de Sousa, 
Divaldo Gomes Ferreira, Luiz Gonzaga Camapum, Bento Alves Barros Filho, 

EXECUTIVO 


